
    Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025

DECRETO Nº 66207, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gisele Duarte dos Santos, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203236 e o
código CRC 1B9A5D5E.
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DECRETO Nº 66205, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Franciane Moreira, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203148 e o
código CRC FF46A943.

DECRETO Nº 66204, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jaqueline Monteiro Castelo, para o cargo de Professor Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025202430 e o
código CRC 2B13E433.

DECRETO Nº 66203, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Franciele Luiza Axt, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025202328 e o
código CRC 0EF1CE30.

DECRETO Nº 66201, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 17 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andrea Dória de Medeiros, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025201857 e o
código CRC 2EBEBDA2.

DECRETO Nº 66200, de 16 de abril de 2025.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Solange Pereira Moreira, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025201805 e o
código CRC B2E533CC.

DECRETO Nº 66236, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso  IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024  (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 1.040.969,71 (um
milhão, quarenta mil, novecentos e sessenta e nove reais e setenta e um centavos), no orçamento
vigente da Procuradoria-Geral, na seguinte classificação orçamentária da despesa: 

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

59001
Procuradoria Geral do

Município - PGM
4.92.7.2.3217

Despesas com
pessoal - PGM

2002 xxxx 3.3.90 1.040.969,71

TOTAL 1.040.969,71

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024595357).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210901 e o
código CRC 2B44A363.

DECRETO Nº 66237, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.717, de
06 de setembro de 2024 (LDO) e do art. 8º da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),
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DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.2.3191
Artefatos de
concreto -
SEINFRA

100 67 3.3..90 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º,
será utilizado recurso proveniente da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.2.3191
Artefatos de
concreto -
SEINFRA

100 68 4.4.90 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210934 e o
código CRC B72C9ECF.

DECRETO Nº 66238, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
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O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.717, de
06 de setembro de 2024 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA, nas seguintes classificações funcionais programáticas:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.541.2.2.3368
Manutenção de

cemitérios públicos
- SAMA

100 854 3.3.90 1.500.000,00

TOTAL 1.500.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das anulações das seguintes dotações:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.541.2.2.3368
Manutenção de

cemitérios públicos
- SAMA

100 855 4.4.90 1.500.000,00

TOTAL 1.500.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210958 e o
código CRC B3DDF09E.

DECRETO Nº 66242, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 15 de
maio de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rosana Beatris Salai, matrícula 58746, do cargo de Tratador de Animais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211020 e o
código CRC E16C33D5.

DECRETO Nº 66246, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Habitação, a partir de 15 de abril
de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sandra Antonia de Souza Ferreira, matrícula 60402, do cargo de Assistente
Social.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211089 e o
código CRC A36E1DCA.

DECRETO Nº 66241, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de abril de 2025:

 

Jessica Regina Rita da Costa, matrícula 55934, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211008 e o
código CRC 1718F203.

DECRETO Nº 66247, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de abril de 2025:

 

Francine Pereira Rezende, matrícula 59043, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211120 e o
código CRC A8020EDE.

DECRETO Nº 66240, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 07
de maio de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Luciana Torres Pereira, matrícula 58610, do cargo de Médico Medicina do
Trabalho.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211003 e o
código CRC B3A60A27.

DECRETO Nº 66248, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 15 de abril de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Andreia Sabadin Montibeller, matrícula 60391, do cargo de Analista Clínico.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211140 e o
código CRC 0EF2C4C2.

DECRETO Nº 66239, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de abril de 2025:

 

Nathany Giovanella Amaral, matrícula 59579, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210996 e o
código CRC 66CFF1C3.

DECRETO Nº 66210, de 16 de abril de 2025.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a DOGLAS DA
SILVEIRA, matrícula n. 24.336, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional de Edificações e Obras, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 11 de abril de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203795 e o
código CRC 536F4F14.

DECRETO Nº 66222, de 16 de abril de 2025.

 

Altera o suplente 1 da alínea "h", do inciso II, do
art. 1º, do Decreto nº 56.162, de 17 de agosto de
2023, que nomeia membros para o Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional/COMSEAN – Gestão 2023/2025.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em consonância com o
disposto no art.13, da Lei nº 7.306, de 24 de outubro de 2012, que dispõe sobre a Política, sobre o
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional no âmbito do Município de Joinville e cria os componentes municipais do
SISAN e dá outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o membro para complementar o atual mandato, de 11 de
agosto de 2023 até 10 de agosto de 2025, alterando o suplente 1 da alínea "h", do inciso II, do art.
1º, do Decreto nº 56.162, de 17 de agosto de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º .........

I - ..........

..........

II – ..........

..........

h) ..........

1) ..........

Titular: ..........

Suplente: Eduardo Dumortout Anton" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209526 e o
código CRC 2565C5F6.

DECRETO Nº 66249, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Habitação, a partir de 01 de maio
de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Elenice de Oliveira Preste, matrícula 60445, do cargo de Assistente Social.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211159 e o
código CRC 72ABE6C8.

DECRETO Nº 66250, de 16 de abril de 2025.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de abril de 2025:

 

Liliani Rute da Luz Weirich, matrícula 62574, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211174 e o
código CRC CFAA0022.

DECRETO Nº 66211, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Oliveira da Silva, para o cargo de Professor Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203997 e o
código CRC E66959D4.

DECRETO Nº 66245, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 12 de abril de 2025:

 

Lilian Vasconcelos Guedes, matrícula 99704, do cargo de Enfermeiro, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211071 e o
código CRC 2BB703F7.

DECRETO Nº 66208, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Josiane da Silva Viana, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203278 e o
código CRC B1D3CD2A.

DECRETO Nº 66206, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 17 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francine Pereira Rezende, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203191 e o
código CRC F5AEB40E.

DECRETO Nº 66228, de 16 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2025, na Secretaria de Gestão de Pessoas:

 

- Lucas Feitoza Gonçalves Machado, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210329 e o
código CRC 3EE41829.

DECRETO Nº 66251, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de abril de 2025:

 

Vanessa Matzner Scatena Valerio, matrícula 57606, do cargo de Arquiteto, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211186 e o
código CRC 324C3AEA.

DECRETO Nº 66202, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de junho de 2025, no Hospital Municipal São José, a
partir de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Enaise Vodonos, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025201978 e o
código CRC 0C7E2EF0.

DECRETO Nº 66225, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782 de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 470.788,92
(quatrocentos e setenta mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e dois centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.2.3192
Zeladoria pública

- SEINFRA
339 xxxx 4.4.90 1.000,00

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

339 xxxx 4.4.90 469.788,92

TOTAL 470.788,92

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024844547).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210090 e o
código CRC 76098E36.
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DECRETO Nº 66226, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782 de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 128.011,02 (cento e
vinte e oito mil, onze reais e dois centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

2708 xxxx 4.4.90 128.011,02

TOTAL 128.011,02

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024814895).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210197 e o
código CRC F6FA9717.

DECRETO Nº 66224, de 16 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de abril de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Larayane Sabbi de Andrade, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210027 e o
código CRC CB962951.

DECRETO Nº 66252, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Habitação, a partir de 19 de maio
de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Emanuele de Almeida, matrícula 60607, do cargo de Arquiteto.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211218 e o
código CRC 2A3129F4.

DECRETO Nº 66223, de 16 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de abril de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Gabryel Reis de Souza, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210001 e o
código CRC A4898FEB.

DECRETO Nº 66253, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jaqueline Gomes Carvalho Silva, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211242 e o
código CRC FDE476B5.

DECRETO Nº 66244, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de abril de 2025:

 

Michele Wiggers Mendonca, matrícula 59028, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211047 e o
código CRC D5C693EC.

DECRETO Nº 66227, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
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O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 26.000,00 (vinte e seis
mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA,
na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

2711 xxxx 4.4.90 26.000,00

TOTAL 26.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024823554).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210264 e o
código CRC F43A2D82.

DECRETO Nº 66229, de 16 de abril de 2025.
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Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 6.045,28 (seis mil,
quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa

Valor
R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

2720 xxxx 4.4.90 6.045,28

TOTAL 6.045,28

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024824428).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210667 e o
código CRC 2F454D67.
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DECRETO Nº 66243, de 16 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de abril de 2025:

 

Ana Flavia Marquelez Goncalves, matrícula 59261, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211035 e o
código CRC 6E59BB69.

DECRETO Nº 66230, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.717, de
06 de setembro de 2024 (LDO) e do art. 8º, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 135.000,00
(cento e trinta e cinco mil reais), no orçamento vigente do Departamento de Trânsito de Joinville –
DETRANS, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

61001
Departamento de

Trânsito e Transporte -
DETRANS

6.181.5.2.3344
Fiscalização no

Trânsito -
DETRANS 

0.2.12 544 3.3.30 135.000,00

TOTAL 135.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º
será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

61001
Departamento de

Trânsito e Transporte -
DETRANS

6.181.5.2.3344
Fiscalização no

Trânsito -
DETRANS 

0.2.12 549 4.4.90 135.000,00

TOTAL 135.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210698 e o
código CRC CCA4EB53.

DECRETO Nº 66231, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por

32 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei Municipal nº 9.717, de 06
de setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 174.349,30 (cento e
setenta e quatro mil, trezentos e quarenta e nove reais e trinta centavos), no orçamento vigente da
Secretaria de Esportes - SESPORTE, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática  Projeto/ Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.2.2.3383
Esporte de Rendimento -

SESPORTE
334 xxxx 3.3.90 76.686,40

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.4.2.3385
Esporte Educacional e de

Participação -
SESPORTE

334 xxxx 3.3.90 97.662,90

TOTAL 174.349,30

 

Art. 2° Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior, apurado conforme o Balanço
Patrimonial 2024, com a reprogramação do saldo financeiro da respectiva fonte de recurso, nas
conciliações e extratos de conta bancária e de restos a pagar até 2024, não processados e cancelados
em 2025, conforme anexo Demonstrativo de Superávit Financeiro com notas
explicativas, considerando o art. 38 e o inciso I, § 1°, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o
Prejulgado do Tribunal de Contas de Santa Catarina nº 2202.

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0025045757), Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro Ajustado, após o cancelamento de restos (0025045768) e Relação de Restos
Cancelados por Data de Movimento (0024961733).
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210725 e o
código CRC E9EEAA33.

DECRETO Nº 66209, de 16 de abril de 2025.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
NIVALDO JOSÉ ALVES, matrícula n. 10.869, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Agente de Saúde Pública,  nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n.
571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 11 de abril de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203301 e o
código CRC FD3BDF79.

DECRETO Nº 66221, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José, a
partir de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- André Sanches Pitzschk, para o cargo de Médico Plantonista Neurocirurgião.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209429 e o
código CRC 8CAD172F.

DECRETO Nº 66254, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maise Barreto Barbosa Fernandes, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211931 e o
código CRC 12971E16.

DECRETO Nº 66255, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alessandra de Azevedo, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025212962 e o
código CRC DC116076.

DECRETO Nº 66232, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 1.807.322,67 (um
milhão, oitocentos e sete mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos), no orçamento
vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da
Despesa

Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

334 xxxx 4.4.90 260.572,58

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3062

Obras de artes
especiais e

macrodrenagem -
SEINFRA

334 xxxx 4.4.90 1.546.750,09

TOTAL 1.807.322,67
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Art. 2° Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior, apurado conforme o Balanço
Patrimonial 2024, com a reprogramação do saldo financeiro da respectiva fonte de recurso, nas
conciliações e extratos de conta bancária e de restos a pagar até 2024, não processados e cancelados
em 2025, conforme anexo Demonstrativo de Superávit Financeiro com notas 
explicativas, considerando o art. 38, e o inciso I, § 1°, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o
Prejulgado do Tribunal de Contas de Santa Catarina nº 2202.

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724), Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro Ajustado, após o cancelamento de restos (0024961483) e Relação de Restos
Cancelados por Data de Movimento (0024961733).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210769 e o
código CRC DB1AF261.

DECRETO Nº 66220, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Caroline Schardong, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209412 e o
código CRC 70449A62.

DECRETO Nº 66219, de 16 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de abril de 2025, na Secretaria de Assistência Social:

 

- Tatiana Alves dos Santos, no cargo de Assistente Social.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209387 e o
código CRC 4F25EEF2.

DECRETO Nº 66218, de 16 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de abril de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Júlia Isabel Evaristo, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209319 e o
código CRC 4036A18C.

DECRETO Nº 66217, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 06 de junho de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carlos Alberto Bento Correa, para o cargo de Professor de História.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025207131 e o
código CRC F0211437.

DECRETO Nº 66233, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Especial.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 9.823, de 03 de abril de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 456.416,80
(quatrocentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta centavos), e a inclusão
das categorias, naturezas e modalidades de aplicação 3.3.91 - Aplicação Direta Decorrente de
Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS e da Secretaria de Saúde - SES,
nas seguintes classificações orçamentárias das despesas:
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U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto / Atividade Fonte de
Recurso

C.R. Modalidade
de Aplicação

Valor R$

46001
Fundo Municipal
de Saúde - FMS

10.301.2.2.3286
Custeio da Atenção

Básica - FMS
10664 xxxx 3.3.91 405.998,29

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.122.2.2.3299

Processos
Administrativos -

SES
2759 xxxx 3.3.91 50.418,51

TOTAL 456.416,80

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1° serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, em conformidade com o inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal n°
4.320/1964.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024514169) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024517399, 0024516528)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210802 e o
código CRC FA2E41BD.

DECRETO Nº 66234, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso  IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art.
8º, da Lei  Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de
setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

42 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 57.414,13 (cinquenta
e sete mil, quatrocentos e quatorze reais e treze centavos), no  orçamento vigente da Secretaria de
Cultura e Turismo - SECULT, na seguinte classificação orçamentária da despesa: 

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da
Despesa

Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.5.1.3070

Construção, ampliação,
reforma, adequação e

manutenção das unidades
e prédios públicos-

SECULT

334 xxxx 4.4.90 57.414,13

TOTAL 57.414,13

 

Art. 2° Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior, apurado conforme o Balanço
Patrimonial 2024, com a reprogramação do saldo financeiro da respectiva fonte de recurso, nas
conciliações e extratos de conta bancária e de restos a pagar até 2024, não processados e cancelados
em 2025, conforme anexo Demonstrativo de Superávit Financeiro com notas 
explicativas, considerando o art. 38 e o inciso I, § 1°, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o
Prejulgado do Tribunal de Contas de Santa Catarina nº 2202.

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724), Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro Ajustado, após o cancelamento de restos (0024961483) e Relação de Restos
Cancelados por Data de Movimento (0024961733).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210840 e o
código CRC D1576577.

DECRETO Nº 66216, de 16 de abril de 2025.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Jhonathan Antunes Negrello, no cargo de Médico de Estratégia de Saúde da
Família.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206125 e o
código CRC A58335F9.

DECRETO Nº 66235, de 16 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.717, de
06 de setembro de 2024 (LDO) e do art. 8º, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00
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(quinhentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, na
seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

CR
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.5.1.3070

Construção, ampliação,
reforma, adequação e

manutenção das unidades e
prédios públicos - SECULT

100 34 4.4.90 500.000,00

TOTAL 500.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

CR
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.5.1.3070

Construção, ampliação,
reforma, adequação e

manutenção das unidades e
prédios públicos -

SECULT

100 31 3.3.90 500.000,00

TOTAL 500.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210869 e o
código CRC 1B336D82.

DECRETO Nº 66215, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

45 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 22  de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Débora Antunes Chaquete, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025205844 e o
código CRC 920208FA.

DECRETO Nº 66214, de 16 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Júlio César Lourenço, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

46 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204502 e o
código CRC DE2FA4D1.

DECRETO Nº 66213, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luana Carla Kalfels Sabatovicz, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204391 e o
código CRC 62A7C1CC.
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DECRETO Nº 66212, de 16 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 22 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lediane Lemos Ramos, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204023 e o
código CRC 2857676E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 242/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LUCAS GOMES CASAGRANDE,
matrícula 56109, os servidores:

 

Deisy Pereira Navarro Lins Fiorentin, matrícula 39077, indicação dos
servidores da área;

Marilaine Guimarães Pires, matrícula 52317, indicação dos servidores da
área;

Caroline Dias, matrícula 47901, indicação do dirigente máximo do órgão;

Maria Solange Ferreira Alves, matrícula 50104, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/04/2025, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025155984 e o
código CRC E8815125.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 87/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JULIA FERNANDES HOLVORCEM,
matrícula 61347, os servidores:

 

MARIA APARECIDA BENTO, matrícula 48003, indicação dos servidores da
área;

FLAVIA NUNES PATRICIO, matrícula 40332 , indicação dos servidores da
área;
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ROSANA SEGUNDA CARNEIRO, matrícula 44335, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 19/03/2025, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024884623 e o
código CRC 77381CC3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 178/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que regulamenta,
no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 24.0.182972-0,
designada pela Portaria nº 261/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA (0022786024), publicada
em 11/10/2024, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2573, instaurado em face
da empresa GRAFICA E EDITORA LESS LTDA (CNPJ n° 14.517.565/0001-55), para apurar a
eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e
infração administrativa ao Edital, no que tange à apresentação de atestado de capacidade
técnica supostamente falso, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 237/2024, ante as razões
apresentadas no Memorando SEI nº 0025183912/2025 - SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2025, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025183974 e o
código CRC 68C2BF6A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 180/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 25.0.088974-7, em face da
empresa Comercial Ks Ltda (CNPJ nº 33.668.279/0001-35), para a apuração de eventual infração à
Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 168/2024, no que tange à inexecução
total das Autorizações de Fornecimento nº 23 e 24/2025, pela ausência de entrega do objeto
contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0025121653 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA,
exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 15/04/2025.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 25.0.088974-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
081/2025 (0024374624), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2647,
em 3 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025197225 e o
código CRC 64FBDDB5.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

PORTARIA Nº 3502/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Edemilson Schmitz, a
partir de 22/04/2025 a 12/05/2025, a Sra. Arielle da Rosa Sousa para a função de Supervisora da
Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços - CMS.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 15:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025180431 e o
código CRC 1F4B2ABA.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

Portaria nº 48/2025

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social
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A Secretária Municipal de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
no uso de suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse
público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº
15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Maria da Penha Lage Camargo, Matrícula 37.019,
CNH 02654116720, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência Social.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 15/04/2025, às 21:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025184874 e o
código CRC 74E15E73.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 220/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) WORYK DE SOUZA SCHODER
NOVAK, matrícula 55988, os servidores:

 

Geise Caroline Marques Ruiz, matrícula 54912, indicação dos servidores da área;

Patricia Frazão Schefer de Mello, matrícula 28825, indicação dos servidores da área;

Michele Ane Freitas, matrícula 48082, indicação do dirigente máximo do órgão;

Vanessa Correia Zanoto, matrícula 36265, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 07/04/2025, às 19:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025095445 e o
código CRC BCADF25B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 02/2025/SMS/HMSJ

 

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no exercício de suas atribuições e a
Secretária da Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, nos termos do Decreto
Municipal nº 40.299, de 04 de janeiro de 2021, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.219/2022,
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Considerando a Portaria Conjunta n.º 002/2024/SES-SAS, de 15 de agosto de
2024 a qual dispõe sobre os fluxos de atendimento e encaminhamentos nas áreas da saúde e da
assistência social no âmbito do Município de Joinville, 

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Revogar a Portaria Conjunta n.º 001/2024/SES-SAS, de 06 de agosto de
2024 (0022296623), bem como, Revogar a Portaria n.º 01/2017/SMS-SAS, de 04 de setembro de
2017 (1022969).

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025121341 e o
código CRC 11D07119.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 49/2025

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e

 

Considerando a instituição, mediante o Decreto Municipal nº 64.471/2025, do
Programa de Integridade e Compliance no Poder Executivo do Município de Joinville;

 

Considerando que o Decreto nº 64.471/2025 prescreve, em seu art. 6º, que todos
os órgãos e entidade, por ato das respectivas autoridades máximas, deverão instituir Comitê de
Integridade e Compliance, composto por, no mínimo, 03 (três) servidores; e

 

Considerando que, nos termos do art. 2º, IV, do Decreto Municipal
nº 64.471/2025, o Comitê de Integridade e Compliance é a instância responsável pela
elaboração, monitoramento e revisão do Plano de Integridade e Compliance em cada órgão ou
unidade municipal, bem como por dar suporte à respectiva autoridade máxima, no que diz respeito
às questões relativas ao Programa de Integridade e Compliance;
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Fica instituído o Comitê de Integridade e Compliance, formado pelos
seguintes servidores:

 

I -  Cleder Pereira Lourenço - Matrícula nº 38.637;

II - Luciana Cabral - Matrícula nº 24.090;

III - Tatiane Schroeder Wunderlich - Matrícula nº 33.828. 

 

Art. 2º –  Aos membros do Comitê competem as atribuições elencadas no art. 7º
do Decreto Municipal nº 64.471/2025:

 

I - assessorar a autoridade máxima do órgão ou entidade nos assuntos
relacionados ao Programa e às ações para efetivá-los;

II- elaborar o Plano de Integridade e Compliance do órgão ou entidade; 

III - monitorar e avaliar, no âmbito do órgão ou da entidade, a implementação das
medidas estabelecidas no Plano de Integridade e Compliance; e

IV - revisar o Plano de Integridade e Compliance, nos termos do art. 10 do
Decreto Municipal nº 64.471/2025.

 

§ 1º  Os Comitês de Integridade e Compliance deverão interagir com as estruturas
internas para otimizar o alcance de resultados.

 

§ 2º  Os Comitês de Integridade e Compliance poderão solicitar orientações
à Controladoria-Geral do Município, no que diz respeito aos temas relativos ao Programa de
Integridade e Compliance.

 

§ 3º  Serão produzidos relatórios anuais sobre a eficácia do Programa,
pelos Comitês de Integridade e Compliance, os quais serão submetidos à apreciação da
Controladoria-Geral do Município.

 

Art. 3º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 15/04/2025, às 21:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025187774 e o
código CRC 1827D101.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 263/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DANIELI GELBCKE, matrícula 61686, os
servidores:

 

ANA BEATRIZ BUDAL DA SILVA, matrícula 24202, indicação dos
servidores da área;

JOSE FRANCISCO LIMA DE MACEDO, matrícula 30205, indicação dos
servidores da área;

MONICA DOBNER, matrícula 43960 , indicação do dirigente máximo do
órgão;

PERLA MARCON LEMES, matrícula 39276, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 15/04/2025, às 22:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025185396 e o
código CRC AFAF7B41.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 085/2025/SES
 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto Municipal
nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos da
Gerência de Serviços Especiais e suas unidades (CAPS II, CAPS III, CAPS AD, CAPS IJ, CEO II,
SOIS, SIAVO, SER, NAIPE, Centrinho e Policlínica Boa Vista):

I - Ana Caroline Giacomini, matrícula 42.142 - Titular;

II - Ester Grünhagen Fernandes, matrícula 46.100 - Titular;

III - Gyovana da Rosa Goulart, matrícula 29.111 - Titular;

IV - Kátia Pessin, matrícula 18.484 - Titular;

V - Luciana Silveira Vigílio Cordeiro, matrícula 17.831 - Titular;

VI - Priscila Tocachelis Battistella, matrícula 31.384 - Suplente;

VII - Andrea Vargas, matrícula 22.761 - Suplente;

VIII - Bruna de Albuquerque Catelano, matrícula 89.433 - Suplente;

IX - Jeruslaine Roeder Espindula, matrícula 33.999 - Suplente;

X - Luana Simão, matrícula 46.806 - Suplente;

XI - Márcia Regina de Souza Schvambachi, matrícula 24.103 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
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especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Ana Caroline Giacomini, matrícula 42.142;

b) Ester Grünhagen Fernandes, matrícula 46.100;

c) Priscila Tocachelis Battistella, matrícula 31.384;

d) Kátia Pessin, matrícula 18.484;

e) Jeruslaine Roeder Espindula, matrícula 33.999;

f) Gyovana da Rosa Goulart, matrícula 29.111;

g) Elisandra Santiago Mahl, matrícula 52.125;

h) Patricia Coppi Bento, matrícula 22.672;

i) Luana Simão, matrícula 46.806;

j) Bruna de Albuquerque Catelano, matrícula 89.433;

k) Márcia Regina de Souza Schvambachi, matrícula: 24.103;

l) Luciana Silveira Vigílio Cordeiro, matrícula 17.831;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
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contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 192/2024/SES.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025080663 e o
código CRC A60E6481.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD Nº 062/2025
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O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação no exercício de suas
atribuições, e

Considerando a instituição, mediante o Decreto Municipal nº 64.471/2025, do
Programa de Integridade e Compliance no Poder Executivo do Município de Joinville;

Considerando que o Decreto nº 64.471/2025 prescreve, em seu art. 6º, que todos
os órgãos e entidade, por ato das respectivas autoridades máximas, deverão instituir Comitê de
Integridade e Compliance, composto por, no mínimo, 03 (três) servidores; e

Considerando que, nos termos do art. 2º, IV, do Decreto Municipal
nº 64.471/2025, o Comitê de Integridade e Compliance é a instância responsável pela
elaboração, monitoramento e revisão do Plano de Integridade e Compliance em cada órgão ou
unidade municipal, bem como por dar suporte à respectiva autoridade máxima, no que diz respeito
às questões relativas ao Programa de Integridade e Compliance;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Fica instituído o Comitê de Integridade e Compliance, formado pelos
seguintes servidores:

 

I -  Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 - Presidente;

II - Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567;

III - Aline de Souza Leal - Matrícula nº 58.973; e

IV - Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235. 

 

Art. 2º –  Aos membros do Comitê competem as atribuições elencadas no art. 7º
do Decreto Municipal nº 64.471/2025:

 

I - assessorar a autoridade máxima do órgão ou entidade nos assuntos
relacionados ao Programa e às ações para efetivá-los;

II- elaborar o Plano de Integridade e Compliance do órgão ou entidade; 

III - monitorar e avaliar, no âmbito do órgão ou da entidade, a implementação das
medidas estabelecidas no Plano de Integridade e Compliance; e

IV - revisar o Plano de Integridade e Compliance, nos termos do art. 10 do
Decreto Municipal nº 64.471/2025.

§ 1º  Os Comitês de Integridade e Compliance deverão interagir com as estruturas
internas para otimizar o alcance de resultados.

§ 2º  Os Comitês de Integridade e Compliance poderão solicitar orientações
à Controladoria-Geral do Município, no que diz respeito aos temas relativos ao Programa de
Integridade e Compliance.
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§ 3º  Serão produzidos relatórios anuais sobre a eficácia do Programa,
pelos Comitês de Integridade e Compliance, os quais serão submetidos à apreciação da
Controladoria-Geral do Município.

 

Art. 3º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025173960 e o
código CRC EF42D7BF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 266/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MIHLENA NEVES FIGUEIREDO,
matrícula 55874 os servidores:

 

MARIANA DA SILVA, matrícula 48332, indicação dos servidores da área;

WILMARA DANIELE GALIZA, matrícula 54740, indicação dos servidores da área;

CARINA REGINA SCHMITZ, matrícula 45590, indicação do dirigente máximo do órgão;

CLAUDIA SCHIOCHETT, matrícula 19759, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 15/04/2025, às 22:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025195566 e o
código CRC 44F1DB68.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 472/2025 - SED.GAB 

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Cristiana Vosgerau Koch, matrícula nº 33779, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Anita Garibaldi, a partir de 09 de abril de
2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025186895 e o
código CRC 10530E5E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 471/2025 - SED.GAB  

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DISPENSA a Professora Cristiana Vosgerau Koch, matrícula nº 33779, da função
de Diretora Interina da Escola Municipal Anita Garibaldi, em 8 de abril de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025186859 e o
código CRC 1456CF63.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AOB

PORTARIA 426/2025/HMSJ

 

Designa os membros para compor a Comissão do Programa de Gerenciamento de Resíduos do
Hospital Municipal São José.

 
 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar os membros para compor a Comissão do Programa de Gerenciamento de
Resíduos do Serviço de Saúde do Hospital Municipal São José:

Francine Bernardes Cardoso - matrícula nº 90822 - Coordenadora; 
Aline Rosana Lopes – matrícula nº 78988
Emerson Moises Lins Maia - matrícula n° 92633;
Itamar Gazzoni - matrícula nº 70888;
Jackson Rodrigues - matrícula nº 93188;
Karen Fernandes Cavalheiro - matrícula nº 86266;
Patrícia Olivia Borges - matrícula nº 89555
Marlos Vanni Borba – matrícula nº 73844
Regina de Fátima Ferreira de Oliveira - matrícula nº 71400;
Pedro Johnni Dias Junior - Mat. 99753
Emerson Caetano - Matrícula 99248
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Ana Julia Sotopietra de Souza - matrícula 76382
Angela Susana Ely Malmann - matricula 71533
Carla Camargo Simplício Roza - matrícula 100131
Fhellipe Balieiro da Silva Isackssom - matrícula 100220
Debora de Macedo Pontes - matrícula 81799
Ana Cristina Porto Marçal Borges de Oliveira - matrícula 92622
Giuliano Heringer - matrícula 100071
Luzia Aparecida Schlickmann - 62199
Pedro Henrique Lopes Batista de Oliveira - matrícula 00920
Bruna Martins de Souza - matrícula 100111
Tania Regina Hardt José - matrícula nº 81855;
Thyago Haugusto Andrioli – matrícula nº 99894; 

 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 033/2024 de 05 de março de 2024.
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 07:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025197048 e o
código CRC DF9A37CF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AOB

 

PORTARIA Nº425 /2025/HSJ

 

 
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0025010297) proveniente do Pregão Eletrônico n.0008/2025, cuja empresa é a LIMPLURB
COMÉRCIO DE MATERIAS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da  Ata de Registro de Preços
(0025010297)  proveniente do Pregão Eletrônico n.0008/2025, cuja empresa é a LIMPLURB
COMÉRCIO DE MATERIAS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, cujo objeto é
o fornecimento  de materiais para higienização e limpeza para Hospital São José de Joinville
através de participação à Ata de Registro de Preços do Consórcio Interfederativo Santa Catarina –
CINCATARINA.

 

Titulares:

1. Emerson Moises Lins Maia - Matrícula nº 92633

2. Francine Bernardes Cardoso - Matrícula nº 90822;

3. Jackson Rodrigues, Matrícula nº 93188.

 

Suplentes:

1.Marcelo Marcilio Machado - Matrícula nº 46009

2.Cristiane Aparecida Villela - Matrícula nº 16285

3.Fernando Alves - Matrícula 60955

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

66 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1.Francine Bernardes Cardoso - Matrícula nº 90822;

2.Cristiane Aparecida Villela - Matrícula nº 16285

 

 

Suplentes:

1.Jackson Rodrigues, Matrícula nº 93188.

2.Emerson Moises Lins Maia - Matrícula nº 92633

 

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
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referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 07:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025158135 e o
código CRC 32C93FB5.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 054/2025 – DETRANS
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Designa Comissão de Fiscalização - Atas oriundas do Pregão Eletrônico nº 473/2024

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização das Atas de Registro de
Preços oriundas do Pregão Eletrônico nº 473/2024 (0023925112), que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de coletes refletivos, coturnos, botas de pvc e camisas táticas, a serem utilizados
pelos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e Guardas
Municipais da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

a) Paulo Lúcio Bordenski, matrícula 520 - Titular;

b) Adenilson Pereira Luciano, matrícula 533 - Titular;

c) Everton Kudla de Oliveira Martins Souza, matrícula 598 - Titular;

d) Thiago José Zientarski, matrícula 576 - Titular;

e) David Robison Bittencourt de Holanda, matrícula 536 - Titular;

f) Evelise Colin Holz da Silva, matrícula 475 - Suplente;

g) Valdirene Pereira, matrícula 781 - Suplente;

h) Patrícia Negherbon, matrícula 751 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
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Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência destas atas.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 15/04/2025, às 14:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025183809 e o
código CRC 019B7401.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 465/2025 - SED.GAB 

Joinville, 16  de abril  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luiz Felipe Silvano Moura, matrícula 46654, Carina Budal Paradella
Albuquerque, matrícula 37897 e Geisa do Nascimento Hendel , matrícula 24714, indicados pelos
servidores da área;

 

E os servidores Renata de Souza Ledoux, matrícula 41701 e Marinete Moreira Neumann,
matrícula 46592, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Letícia Bittencourt Dutra, matrícula 58536.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025201629 e o
código CRC 2E0369AF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 267/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a Nota de Empenho nº 02/2025, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CHAVEIRO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, PARA O ANO
DE 2025, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que seguem:
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Fiscalização Técnica Fiscalização Administrativa Gestor

Amanda Palmeira
 

Paulo Antônio Ribeiro
Jonilse Driana A. Schreiner

Luiz Alves Castanha
 
 

Suplente Suplente

Maria Aparecida da Silva Mello

Cecília Cunha de Oliveira
Flávia Maia Orlandi Welter
Geiziele Garcia de Andrade

Adriane Bittencourt
Paulo G. Fiorotto

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!!

 

Gabinete da Presidência, 15 de abril de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto nº 22.752, de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/04/2025, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025197291 e o
código CRC 27D4FDBA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 27/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) THIAGO FERNANDES DOS SANTOS,
matrícula 55839,  os servidores:

 

Paulo Roberto Dias, matrícula 48812, indicação dos servidores da área;

Denise Obroslak,  matrícula 48110, indicação dos servidores da área;

Alvaro Cesar Ricardo Junior, matrícula 39011, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Jeferson Kamradt,  matrícula 35175, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024902233 e o
código CRC BD1DADA1.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

PORTARIA Nº 3500/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:
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Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Marcos Henrique de
Almeida Pires, a partir de 22/04/2025 a 01/05/2025, a Sra. Giselli Silva para a função de Assessora
de Comunicação, Relacionamento e Marketing.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 15:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025180020 e o
código CRC A965D1FB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 466/2025 - SED.GAB 

Joinville,  16 de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Rosana Aparecida Felicio, matricula 46208 e Sandra Elisa Schlogl de Oliveira,
matricula 45617, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Helena Philipp Sommerfeld, matricula 45632 e  Nara Leila Trierweiler Vieira,
matricula, 35930, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  JOSIANE SARAMENTO, matrícula 61609.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025201775 e o
código CRC 2A2592A6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 241/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  TIAGO DE AVILA GUTIERRES,
matrícula 55876, os servidores:

 

Deisy Pereira Navarro Lins Fiorentin, matrícula 39077, indicação dos
servidores da área;

Marilaine Guimarães Pires, matrícula 52317, indicação dos servidores da
área;

Caroline Dias, matrícula 47901, indicação do dirigente máximo do órgão;

Maria Solange Ferreira Alves, matrícula 50104, indicação do dirigente
máximo do órgão.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/04/2025, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025155833 e o
código CRC 33D6696B.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 467/2025 - SED.GAB 

Joinville, 16  de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Ana Rosa Gonzatto Neves, matrícula 38001, Janaína Lais da Silva Rodrigues,
matrícula 41402 e Josiane Cristina Kruger do Amaral, matrícula 42007, indicados pelos
servidores da área;

 

E os servidores Marcelo Ezio Przybyela, matrícula 37450 e Sabrina de Cássia Lopes, matrícula
39484, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora LETICIA CORREA, matrícula 61628.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025201871 e o
código CRC C47795BA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 268/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
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Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 12/2025, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, a partir do início de sua vigência, nos termos que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Maria Aparecida da Silva Mello
Amanda Palmeira

 
Suplente

Paulo Antônio Ribeiro

Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

 
Suplentes

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de abril de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/04/2025, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025197766 e o
código CRC B63342F2.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

PORTARIA Nº 3501/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Dalva Schnorrenberger,
a partir de 22/04/2025 a 06/05/2025, o Sr. Adriano Jose Reinert para a função de
Coordenador de Coleta e Transporte.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 15:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025180305 e o
código CRC E9BB8234.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 468/2025 - SED.GAB 
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Joinville, 16 de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maria Leticia Rodecz Moreira Martins, matrícula 40060 e Deisi Keiser Mathies,
matrícula 31949 indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sônia Regina Stamm Frost, matrícula  22977 e Deise Maria Michalak Barnabé,
matrícula 26712, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora VITORIA TAVARES PEREIRA, matrícula 61622.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025202026 e o
código CRC 1F8CE8B8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 469/2025 - SED.GAB 

Joinville, 16  de  abril  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Vanessa Aparecida Antunes dos Santos, matrícula 40.195 e Silvana Duarte de
Oliveira, matrícula 36.032, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Angelita Virgilino Ferreira Raulino, matrícula 41200 e Solange Aparecida
Lemes, matrícula 18699, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora RAPHAELE RAMOS DE SOUSA, matrícula 58.568.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025202275 e o
código CRC 840E541B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 433/2025 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor JOHN KENNED LIMA LEITE,
matrícula 100178, cargo de Enfermeiro, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a
função de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva, de
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01/04/2025 até 31/05/2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209069 e o
código CRC 2286BD0D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 470/2025 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para constituir Comitê de
Integridade e Compliance, nos termos do Decreto
nº 64.471/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022, e

 

Considerando a instituição, mediante o Decreto Municipal nº 64.471/2025, do
Programa de Integridade e Compliance no Poder Executivo do Município de Joinville;

 

Considerando que o Decreto nº 64.471/2025 prescreve, em seu art. 6º, que todos
os órgãos e entidade, por ato das respectivas autoridades máximas, deverão instituir Comitê de
Integridade e Compliance, composto por, no mínimo, 03 (três) servidores; e

 

Considerando que, nos termos do art. 2º, IV, do Decreto Municipal nº
64.471/2025, o Comitê de Integridade e Compliance é a instância responsável pela elaboração,
monitoramento e revisão do Plano de Integridade e Compliance em cada órgão ou unidade
municipal, bem como por dar suporte à respectiva autoridade máxima, no que diz respeito às
questões relativas ao Programa de Integridade e Compliance;

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Fica instituído o Comitê de Integridade e Compliance, formado pelos
seguintes servidores:

 

I -  Paulo Correia Iung Junior - Matrícula nº 45740 - Presidente;

 

II - Giselle Mellissa dos Santos - Matrícula nº 28554;

 

III - Carlos Daniel Vieira - Matrícula nº 62376; e

 

IV - Edneia Vieira da Costa - Matrícula nº 20075-5.

 

Art. 2º –  Aos membros do Comitê competem as atribuições elencadas no art. 7º
do Decreto Municipal nº 64.471/2025:

 

I - assessorar a autoridade máxima do órgão ou entidade nos assuntos
relacionados ao Programa e às ações para efetivá-los;

 

II- elaborar o Plano de Integridade e Compliance do órgão ou entidade; 

 

III - monitorar e avaliar, no âmbito do órgão ou da entidade, a implementação das
medidas estabelecidas no Plano de Integridade e Compliance; e

 

IV - revisar o Plano de Integridade e Compliance, nos termos do art. 10 do
Decreto Municipal nº 64.471/2025.

 

§ 1º  Os Comitês de Integridade e Compliance deverão interagir com as estruturas
internas para otimizar o alcance de resultados.

 

§ 2º  Os Comitês de Integridade e Compliance poderão solicitar orientações à
Controladoria-Geral do Município, no que diz respeito aos temas relativos ao Programa de
Integridade e Compliance.

 

§ 3º  Serão produzidos relatórios anuais sobre a eficácia do Programa, pelos
Comitês de Integridade e Compliance, os quais serão submetidos à apreciação da Controladoria-
Geral do Município.

 

Art. 3º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
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Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206834 e o
código CRC 31FA501F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 481/2025 - SED.GAB  

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vanda Tatiany Bonfim Silva, matrícula 36061, e Lucia Hasckel de Souza,
matrícula 36533, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Édolos Gonçalves da Maia, matrícula 47824, e Sandra Regina Ricardo,
matrícula 33625 , indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maria Clara Alves Ribas, matrícula 60647. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025212036 e o
código CRC A1359EBD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 434/2025 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José,  no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora VIVIAN NAGEL SCHNEIDER SILVA,
matrícula 77788, cargo Enfermeiro, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função
de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia, de 01/04/2025 até
30/04/2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209802 e o
código CRC A1C6B03D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 480/2025 - SED.GAB

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vanda Tatiany Bonfim Silva, matrícula 36061 e Lucia Hasckel de Souza,
matrícula 36533, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Graziele Martins Matias, matrícula 36467 e Carina Aparecida Pita Demonti,
matrícula 46206, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Taynara Dos Anjos Santos, matrícula 60789.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211923 e o
código CRC C824D345.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 479/2025 - SED.GAB

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sônia Regina Stamm Frost, matrícula 22977  e Albenise França da Silva Costa,
matrícula 26946, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Angela Lada, matrícula 50908 e Drieli de Fátima Nizer de Lima, matrícula 47905,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor ANDERSON ALMEIDA SILVA, matrícula 61634.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211828 e o
código CRC A286C7E0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 477/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores FERNANDA KOH FURQUIM, matrícula 35448 e LIGIA DE CARVALHO
PEREIRA CIDRAL matrícula 33207, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores KARINA GRAZIELE LADER HENRIQUE, matrícula 39727 e JOLISE
APARECIDA DA LAPA MARQUES, matrícula 31582, indicados pelo dirigente máximo do
órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ANDRIELLY CRISTINA BRICK, matrícula 58755.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211607 e o
código CRC AB2B3D45.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
303/2025 da empresa Tectubos Artefatos de Concreto Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.
22.679.901/0001-94, referente a fornecimento de peças de concreto para pavimentação, na
forma do Pregão Eletrônico nº 010/2024, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:

87 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



Secretaria de Infraestrutura Urbana

 

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Caroline Calil Jobim, nº 60.997

Larissa Vala, matrícula nº 59.201

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

Suplentes

Luiza Lacerda Lins, matrícula nº 18.249

Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 58919;
Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 60237;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Lucas Schuroff – Matrícula nº 60255.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Silvio André Bertolotto – Matrícula nº 59990.
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718.

Fiscais Suplentes

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408;
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Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612;
Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285;
Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29714.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760.
Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula n° 24098;
Jane Costa Damasio – Matrícula nº 25756;

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck – Matrícula nº 59302;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737
Teodoro Lima - matrícula nº 53.356
John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509
Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245
Fernando Cisz - matrícula nº 27791
Luciana Rocker Medeiros - matrícula nº 40.856

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.
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Fiscais Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula 62298;
Jonas José Luiz - matrícula nº 62161.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59738;
Aldo Felipe – Matrícula nº 58118;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Fiscais Suplentes

Ana Caroline Oliveira de Sousa – Matrícula nº 60638;
Augustinho Ramos da Cunha – Matrícula nº 24148.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58197;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras

Fiscais Titulares

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146.

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares
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Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 303/2025, bem
como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA.

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.

V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos
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I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.

III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

Art. 4º - Aos responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

I - Elaborar e transmitir o Aviso de Movimento.

II - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/04/2025, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025167587 e o
código CRC B478E394.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 478/2025 - SED.GAB  

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sandra Regina Ricardo, matrícula 33.625, e Graziele Martins Matias,
matrícula 36467, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Édolos Gonçalves da Maia, matrícula 47824, e Giselda Maria Barboza, matrícula
39.968, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Amanda Rautenberg Pereira, matrícula 58531. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211428 e o
código CRC 0306DAD0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 431/2025/HMSJ

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito do
Hospital Municipal São José

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

                             

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito  do Hospital Municipal São
José, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas n° 30/2018 e 31/2018:

 

I. Aline Rosana Lopes - Matrícula nº 78988;

II. Camila Cristina Kalef - Matrícula nº 99732;

III. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula nº 70599;

IV. Daiana Aparecida Rodrigues Mendes, Matrícula 78233;

V. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula nº 90444;

VI.  Eloisa Helena Garcia, Matrícula 100379

VII. Franciane Moreno - Matrícula nº 98511;

VIII. Greice Gonçalves Goulart - Matrícula nº 83677;

IX. Lucas de Souza Weber - Matrícula n° 53440;

X. Marcos Germano Richartz - Matrícula n° 57104;
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XI. Margarete Kempner - Matrícula nº 87933;

XII. Matheus Alves - Matrícula nº 91322;

XIII. Romaldo Backes - Matrícula nº 52253;

XIV. Eguinaldo Galvão de Lima – Matrícula nº 79233;

XV. Vanessa Angeoleti - Matrícula n° 70466;

XVI. Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377.

 

Art. 2.º  - Revoga-se a Portaria 116/2023 /HMSJ, de 23  de agosto de 2023.

 

Art. 3º  -  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 12:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206754 e o
código CRC B31552DA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 476/2025 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 244/2025, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Rancho Distribuidora Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 244/2025, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Rancho Distribuidora Ltda., cujo objeto refere-se à aquisição de água mineral.

 

Fiscal Requisitante:

Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Adriana Regina Reinert Forbice – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Tania Sueli Toni Borges – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211294 e o
código CRC 2EDCF2D2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 475/2025 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 147/2025, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Davos Embalagens Ltda..

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 147/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Davos
Embalagens Ltda., cujo objeto refere-se à aquisição de descartáveis e dispensers.

 

Fiscal Requisitante:
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Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Adriana Regina Reinert Forbice – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Tania Sueli Toni Borges – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de abril de 2025.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211259 e o
código CRC 9E24AE74.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 474/2025 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 286/2025, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa MBM Store Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 286/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa MBM
Store Ltda., cujo objeto refere-se à aquisição de materiais de limpeza e higiene.

 

Fiscal Requisitante:

Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Adriana Regina Reinert Forbice – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente
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Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Tania Sueli Toni Borges – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211158 e o
código CRC 8061658A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 473/2025 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Fiscalização Financeira das parcerias firmadas
entre o Município de Joinville, com a interveniência
da Secretaria de Educação e as Organizações da
Sociedade Civil (OSC), Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público (OSCIP) e Organizações
Sociais (OS).

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização Financeira das parcerias firmadas
entre o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Educação e as Organizações
da Sociedade Civil (OSC), Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP)
e Organizações Sociais (OS).

 

Comissão: 

Ednéia Vieira da Costa - matrícula 20.075

André Santos Pereira - matrícula 00.069

Patrícia Ledoux Giga Tavares - matrícula 4342-5

Carla Santana - matrícula 38.517

Carla Gabriele Prudêncio de Araújo Teodoro - matrícula 43.452

Daniele Rudnick Fernandes - matrícula 41.260

 

Art. 2º - Compete à comissão analisar as prestações de contas, solicitar
documentos complementares, emitir pareceres técnicos fundamentados, diligenciar o proponente
para saneamento das irregularidades da prestação de contas, efetuar baixa das prestações de
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contas, cumprir com os prazos e responsabilidades estabelecidas pelo Decreto 62.222, Seção VI.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1081/2024 - SED.GAB, de 26/09/2024.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211026 e o
código CRC A73021E3.

 

EDITAL SEI Nº 0025199468/2025 - SEINFRA.UOE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

Edital de convocação, de 20 proprietários lindeiros às Ruas Avencal, Maracujá, Rio dos Cedros e
São Judas Tadeu, bairro Comasa, para entrega dos laudos de vistoria cautelares pré-obra
realizados nos imóveis listados. A iniciativa do Município de Joinville visa garantir que os
proprietários tenham acesso formal aos relatórios das inspeções, assegurando a transparência e a
conformidade com os procedimentos técnicos estabelecidos. O atendimento dos proprietários e/ou
seu preposto, está previsto para ocorrer nos dias, 29 e 30/04/25, entre 8h até 14h, na Associação de
Moradores da Entrada do Espinheiros, no final da rua Avencal, nº100, no bairro Comasa. A
entrega dos laudos irá se entender, para quem não puder comparecer nos dias solicitados, no
máximo, até 30/06/25, os laudos poderão ser retirados junto ao escritório do Consórcio Supervisor,
na Rua Índia nº112, no bairro Boa Vista, em horário comercial. O não comparecimento do
proprietário e/ou seu representante legal implica na anuência automática do laudo de vistoria
cautelar do imóvel. O interessado deve se identificar com documento comprobatório da
propriedade ou representação do respectivo proprietário, e levar um dispositivo para cópia do
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arquivo digital (pen-drive, capacidade mínima 100 MB), ou ainda, indicar e-mail para
compartilhamento do arquivo via digital: (inscrição cadastral, proprietário, endereço):
(13.21.42.35.0018, Gonçalves da Rocha Incorporadora LTDA , Rua Avencal, nº 82),
(13.21.42.35.0033, Luiz Joaquim Lopes, Rua Avencal, nº 174), ( 13.21.42.35.0088, Espólio de
Francisca Dinora Sabino, Rua Avencal, nº 172), ( 13.21.42.35.0135, Jurema Mocellin Bucci, Rua
Avencal, nº 584), (13.21.42.33.0303, Claudinei da Silva , Rua Avencal, nº 67), (13.21.42.33.0290,
Mario Manika, Rua Avencal, nº 97), (13.21.42.33.0278, Domingos de Paulo Alves, Rua Avencal,
nº 93), (13.21.42.33.0266, Masterson Meneguelli, Rua Avencal, nº 103), (13.21.42.33.0254, Lerio
Inácio Schmitt, Rua Avencal, nº 115), (13.21.42.33.0242, Espólio de Maria Apolinário, Rua
Avencal, nº 195), (13.21.42.33.0230, Otoniel Gonçaves Duarte, Rua Avencal, nº 134),
(13.21.42.33.0220, Jacson Schwarz, Rua Avencal, nº 552), (13.21.42.33.0012, Valmir Limas, Rua
Maracujá, nº 82), (13.21.42.21.0450, Joani Colasso, Rua Maracujá, nº 79), ( 13.21.42.21.0041,
Antônio Luiz Schneider, Rua São Judas Tadeu, nº 997), (13.21.42.22.0492, Espólio de Antônio
Venâncio Filho, Rua Rio dos Cedros, nº 905), (13.21.42.22.0506, Pedro Gilmar Sapellini, Rua Rio
dos Cedros, nº 925), (13.21.42.22.0537, Alexandre Borges de Oliveira, Rua Rio dos Cedros, nº
953), (13.21.42.22.0553, Emílio Muller, Rua Rio dos Cedros, nº 967), (13.21.42.22.0568, Celso
Wesolowsky, Rua Rio dos Cedros, nº 981). O Município de Joinville agradece antecipadamente
pela colaboração dos citados, em prol do bem da coletividade.

Documento assinado eletronicamente por Regis Antonio Konzen
Heitling, Servidor(a) Público(a), em 15/04/2025, às 19:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/04/2025, às 20:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/04/2025, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 16/04/2025, às 16:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025199468 e o
código CRC 3AFF7E3E.

 

EXTRATO SEI Nº 0025180082/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 14 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 641/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado por seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Álya
Construtora S/A, inscrita no CNPJ nº 33.412.792/0001-60, que versa sobre a contratação de
empresa de engenharia para a construção da Ponte Joinville, que irá ligar os bairros Adhemar
Garcia e Boa Vista, na zona leste e sudeste da cidade, decorrente do Edital de Licitação Pública
Internacional nº 543/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice Nacional
de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI” referente ao período acumulado
de: itens cotados pela SICRO, fevereiro/2024 à janeiro/2025, em 7,1355% (sete inteiros e um
mil, trezentos e cinquenta e cinco décimos de milésimos por cento), para aplicação a partir
janeiro/2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 275.071.127,97 (duzentos e setenta e
cinco milhões, setenta e um mil cento e vinte e sete reais e noventa e sete centavos) para R$
276.015.263,64 (duzentos e setenta e seis milhões, quinze mil duzentos e sessenta e três reais e
sessenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 0024121240, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da
solicitação nº 0024121207 e, sendo ainda previsto nos Dados do Contrato (DDC) na Cláusula das
CGC "44 – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. Este Contrato está sujeito a reajustes de preços,
passando a Cláusula 44, das Condições Gerais do Contrato, a valer com a seguinte redação: O
Índice é: Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI. Os valores
faturados, após deduzido o adiantamento, serão reajustados pela aplicação do respectivo fator de
reajuste de preços aos valores de pagamento devidos, da seguinte forma:  Recorrido período
superior a 1 (um) ano, contado a partir do mês base do orçamento, o reajuste será aplicado pelos
índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada período
subsequente de 12 (doze) meses. Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas
bancárias e ônus semelhantes. O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme
regra definida a seguir: R=V[I-I0/I0] Onde: R = Valor da parcela de reajustamento procurado. I0 =
Índice de preço verificado no mês da data final estabelecida para apresentação da proposta. I =
Índice de preço referente ao mês de reajustamento. V = Valor a preços iniciais da parcela do
contrato de obra ou serviço a ser reajustado. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que
ultrapassem o período mencionado e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não
estejam atrasadas por culpa da Contratada conforme cronograma físico aprovado pela
Fiscalização." III. Os efeitos do presente termo retroagem à janeiro/2025 para os itens cotados pela
SICRO, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 1.966,13 (um mil
novecentos e sessenta e seis reais e treze centavos), que corresponde à diferença da 9ª
e 10ª medição. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 0025137923 e no Anexo nº 0025137899.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025180082 e o
código CRC 83437475.

 

EXTRATO SEI Nº 0025184693/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0021006009, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e a
empresa Nutriport Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a
aquisição de fórmulas alimentares para o Município de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico
nº 050/2024. O Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de dezembro/2023 à novembro/2024, em 4,87%
(quatro inteiros e oitenta e sete centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados.
Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de Saúde, através
da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 0025162202 - SES.UFL.CAF, sendo ainda previsto na Ata
de Registro de Preços na Cláusula Segunda "2.3 - Os preços inicialmente contratados somente
poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 15/12/2023 e 2.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025184693 e o
código CRC 122DF389.

 

EXTRATO SEI Nº 0025185914/2025 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0021240624, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e a
empresa Supra Ltda, inscrita no CNPJ nº 53.741.290/0001-90, que versa sobre a aquisição  de
fórmulas alimentares para o Município de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº 050/2024.
O Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao
período acumulado de dezembro/2023 à novembro/2024, em 4,87% (quatro inteiros e oitenta e
sete centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após
interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste
ARP SEI nº 0025162141 - SES.UFL.CAF, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços
na Cláusula Segunda "2.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 15/12/2023 e 2.4
- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025185914 e o
código CRC CCDCDC1A.

 

EXTRATO SEI Nº 0025195579/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1102/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
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03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é formado pelo Sr.  Marcelo Gayoso Neves Pedreira de
Cerqueira e Infra Engenharia Holding Ltda, que versa sobre a a contratação de empresa para
execução de serviço de engenharia de Ajuste Viário com Estruturação do Pavimento e Capa
Asfáltica - na forma do Processo Licitatório nº 264/2023. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 1163/2025 -
0.7001.15.451.6.1.3061.0.449000 - Fonte 379 - Superávit Emendas Parlamentares Impositivas -
Transferências do Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0025006216/2025 - SEINFRA.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025195579 e o
código CRC 5F99F0BA.

 

EXTRATO SEI Nº 0025178987/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 137/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pelo seu secretário, Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Walm
Engenharia e Tecnologia Ambiental Ltda, inscrita no CNPJ nº 67.632.216/0001-40, que versa
sobre a contratação de serviços especializados para a “elaboração de estudos (Estudo de Impacto
Ambiental/ Relatório de Impacto Ambiental (EIA/Rima) e outros necessários) para a obtenção do
licenciamento ambiental e demais licenças outorgadas por órgãos das esferas municipal, estadual e
federal, tais como Secretaria de Patrimônio da União (SPU), Capitania dos Portos e Fundação do
Meio Ambiente (Fatma), indispensáveis para implantação das obras de macrodrenagem,
microdrenagem, pavimentação e outras complementares na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-
Açu, em área abrangida por bioma mata atlântica, incluindo ecossistemas de transição
(manguezais), decorrente do Edital de Seleção Baseada na Qualidade e Custo (BID) nº 028/2018.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INCC - Coluna 39”, referente
ao período de: novembro/2022 a outubro/2023, em 6,10% (seis inteiros e dez centésimos por cento)
e novembro/2023 a outubro/2024, em 3,04% (três inteiros e quatro centésimos por cento). I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 767.488,76 (setecentos e sessenta e sete mil quatrocentos
e oitenta e oito reais e setenta e seis centavos) para R$ 839.060,44 (oitocentos e trinta e nove mil
sessenta reais e quarenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
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através do ofício nº 0024005579, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento
através dada solicitação nº 0024102010 - SAP.UCP, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
"6.2 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta financeira. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se
por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Custo de
Construção Civil e Obras Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias – Serviços de Consultoria,
Coluna 39, constante da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA", editada pela Fundação Getúlio
Vargas. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:  R=V[I-I°/Iº], onde: R = Valor do
reajuste procurado; Io = índice inicial – correspondente ao mês da data final estabelecida para a
entrega da proposta; I = índice final – correspondente ao mês de aniversário anual da proposta ; V
= valor contratual dos serviços a serem reajustados. a. Somente estarão sujeitos a reajustamento os
preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em outras moedas terão variação
cambial automática. b. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da
apresentação da proposta financeira, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação
da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses." III.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0025143258.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025178987 e o
código CRC 3CA5B043.

 

EXTRATO SEI Nº 0025178852/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1054/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pelo Secretário, Sr. Ricardo Mafra e o Sr. Ricardo Suzuki, que versa
sobre a contratação de consultor Individual (CI) especializado em Estruturas, com o objetivo de
subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente a elaboração dos “Projetos
Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma para a
implantação das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
necessárias (doravante denominado “Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-
Açu, doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", na análise do anteprojeto e projetos
executivos e seus respectivos elementos técnicos, decorrente da Seleção de Consultor Individual
(BID) nº 181/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “Índice Nacional de
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Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI”, referente ao período acumulado de
abril/2023 à março/2024, em 3,3602% (três inteiros e três mil e seis décimos de
milésimos por cento), aplicado a partir de 28 de março de 2024. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 91.330,40 (noventa e um mil trezentos e trinta reais e quarenta centavos) para R$
94.399,27 (noventa e quatro mil trezentos e noventa e nove reais e vinte e sete centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração e Planejamento, através da
Unidade de Coordenação de Projetos, através do documento nº 0024213499, sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula 3. Pagamentos "3.4 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses da data do orçamento base (28/03/2023 - documento SEI nº 0016379219), conforme
art. 40, inciso. XI, da Lei nº 8.666/93. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão
reajustados, tomando-se por base a data do orçamento base, pela variação do Índice Nacional de
Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas.
No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: R=V[I-I°/I°], onde: R = Valor do reajuste
procurado; Io = índice inicial – correspondente ao mês da data final estabelecida para a entrega da
proposta; I = índice final – correspondente ao mês de aniversário anual da proposta; V = valor
contratual dos serviços a serem reajustados; a. Somente estarão sujeitos a reajustamento os preços
expressos em real, uma vez que os valores indicados em outras moedas terão variação cambial
automática. b. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite do orçamento
base, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá
fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 28 de março de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 812,35 (oitocentos e doze reais e trinta e cinco centavos), que corresponde à diferença da 4ª
medição e 5ª medição. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação SEI nº 0025144959.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025178852 e o
código CRC 3241D794.

 

EXTRATO SEI Nº 0025186497/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0021005999, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e a
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empresa Nutrimil Comercio de Produtos Alimentícios Ltda, inscrita no
CNPJ nº 20.978.588/0001-60, que versa sobre a aquisição  de fórmulas alimentares para o
Município de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº 050/2024. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de dezembro/2023 à novembro/2024, em 4,87% (quatro inteiros e oitenta e sete centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº
 0025162117 - SES.UFL.CAF, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços
na Cláusula Segunda "2.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 15/12/2023 e 2.4
- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025186497 e o
código CRC 96D7D1FE.

 

EXTRATO SEI Nº 0025076088/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de abril de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, com os seguintes dados:

CREDOR: BOVEN COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA;

CNPJ: 14.609.649/0001-19;

TERMO DE CONTRATO: 128/2020;

OBJETO: INDENIZAÇÃO DE CREDORA;

VALOR: R$ 20.342,32.

110 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 15/04/2025, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025076088 e o
código CRC 86F1FB71.

 

EXTRATO SEI Nº 0025169259/2025 - SED.UAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2025.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0025168910

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Amanda Carolina Reimer

Objeto: Contratação de Profissional - Bolsista, Professor Inglês, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 005/2025/SED, para o PRONATEC.

Vigência:  26 de fevereiro de 2027.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Carolina Reimer,
Servidor(a) Público(a), em 14/04/2025, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2025, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025169259 e o
código CRC CB2E7A71.

 

EXTRATO SEI Nº 0025197081/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 744/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0002-00, que versa
sobre aquisição de rachão, bica corrida, material britado, material bruto e pedra pulmão, na forma
do Pregão Eletrônico nº 328/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de Junho/2023 à Maio/2024, em 3,93% (três inteiros e
noventa e três centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025197081 e o
código CRC 4E63562F.

 

EXTRATO SEI Nº 0025185790/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
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Registro de Preços 0021005954, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e a
empresa Festmed Comercio e Importação Ltda, inscrita no CNPJ nº 35.536.845/0001-80, que
versa sobre a aquisição de fórmulas alimentares para o Município de Joinville - na forma do
Pregão Eletrônico nº 050/2024. O Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-
a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de dezembro/2023 à novembro/2024, em
4,87% (quatro inteiros e oitenta e sete centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados.
Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de Saúde, através
da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 0025162186 - SES.UFL.CAF, sendo ainda previsto na Ata
de Registro de Preços na Cláusula Segunda "2.3 - Os preços inicialmente contratados somente
poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 15/12/2023 e 2.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025185790 e o
código CRC 5878A66C.

 

EXTRATO SEI Nº 0025187272/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0021005508, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e a
empresa Danutre Nutrição Especializada Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.725.094/0001-85, que
versa sobre a aquisição de fórmulas alimentares para o Município de Joinville - na forma do
Pregão Eletrônico nº 050/2024. O Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-
a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de dezembro/2023 à novembro/2024, em
4,87% (quatro inteiros e oitenta e sete centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados.
Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de Saúde, através
da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 0025162034 - SES.UFL.CAF, sendo ainda previsto na Ata
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de Registro de Preços na Cláusula Segunda "2.3 - Os preços inicialmente contratados somente
poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 15/12/2023 e 2.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025187272 e o
código CRC 08E44691.

 

EXTRATO SEI Nº 0025195208/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 205/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, inscrito no CNPJ nº 83.108.035/0001-76, neste ato representado
pela Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada VN Soares - Viaje Bem
Mais Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.826.800/0001-04, que versa sobre a contratação de empresa
para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de agenciamento
de viagens rodoviárias e aéreas, nacionais e internacionais, compreendendo reserva, emissão,
remarcação, cancelamento, reembolso e seguro de viagem, na forma do Pregão Eletrônico nº
294/2023. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº
 1009/2025 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000 Fonte 1066 - Superávit Recursos Diretamente
Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos - Autarquias - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária SEI nº 0025152753 - DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025195208 e o
código CRC 471292DE.

 

EXTRATO SEI Nº 0025183800/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 577/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,
representado por seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Sinercon Construtora e
Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.378.320/0001-29, que versa
sobre a contratação de empresa para a reforma e Ampliação da Escola João de Oliveira, decorrente
do Edital de Concorrência nº 708/2022. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo “Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI”, referente
ao período acumulado de outubro/2023 à setembro/2024, em 5,48% (cinco inteiros e quarenta e oito
centésimos por cento), aplicado a partir de 26 de outubro de 2024. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 4.143.319,63 (quatro milhões, cento e quarenta e três mil trezentos e dezenove
reais e sessenta e três centavos) para R$ 4.370.214,68 (quatro milhões, trezentos e setenta mil
duzentos e quatorze reais e sessenta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do documento SEI nº 0023575159, com a anuência da Secretaria
da Educação através da  solicitação nº 0023575191, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Sexta - "6.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - 
INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 26 de outubro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 151.537,15 (cento e cinquenta e um mil quinhentos e trinta e sete reais e quinze centavos),
que corresponde à diferença da 16ª medição  (parcial proporcional ao período de direito) à 19ª
medição. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 0025118011.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025183800 e o
código CRC 49D0A092.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 82.150.483/0001-75;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor unitário

10 22847 SELIM COMPACTO, PVC, JEI, DN 150 X 100. Marca: Corr Plastik PC 700 R$ 23,89

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025171999 e o
código CRC D259673F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TH7 SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA.

CNPJ: 44.830.963/0001-98

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL MARCA/MODELO UNID QTDE VALOR
UNIT

1 16198  ÁLCOOL ETÍLICO 70% - FRASCO DE 1 L SUPER VALE FR 1500  R$ 5,79

9 18979  CAFÉ A VÁCUO, 500 GR BRASIL PCT 2850
 R$

27,90

10 18979  CAFÉ A VÁCUO, 500 GR BRASIL PCT 150
 R$

27,90

15 19062
 PAPEL HIGIÊNICO, ROLO 300 M X 10 CM,
100% CELULOSE VIRGEM, BRANCO, SEM

ODOR, CAIXA COM 8 UNIDADES
QUEFOFO CX 450

 R$
43,40

20 21783
 ETIQUETA, ADESIVA, BRANCO,

POLIÉSTER, 68 X 154 MM, ROLO COM 1000
ETIQUETAS

PROPRIO RL 10
 R$

99,90

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025132010 e o
código CRC 46F27D64.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NEW WORK EPI LTDA

CNPJ: 29.180.955/0002-30

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código 
CAJ

DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

1 22 728

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE -33

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 10 R$ 98,00

2 22 729

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE -34

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 10 R$ 98,00

3 22 730

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE -35

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 30 R$ 98,00

4 22 731

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE -36

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 30 R$ 98,00

5 22 732

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE -37

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 70 R$ 98,00

6 22 733

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE -38

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 50 R$ 98,00

7 22 734

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE -39

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 100 R$ 98,00

8 22 735

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE - 40

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 150 R$ 98,00
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9 22 736

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE - 41

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 150 R$ 98,00

10 22 737

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE - 42

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 200 R$ 98,00

11 22 738

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE - 43

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 50 R$ 98,00

12 22 739

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE - 44

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 50 R$ 98,00

13 22 740

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE - 45

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 30 R$ 98,00

14 22 741

CALÇADO SEGURANÇA,
ELETRICISTA (ATÉ 500V),

BOTINA, VAQUETA,
CADARÇO, BIDENSIDADE
COM ABSORVEDOR, BIQ
COMPOSITE (200J), PALM

ANTIPERFURANTE - 46

BRACOL/BAMM
CA: 39665

PR 10 R$ 98,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025178569 e o
código CRC 7E66A9C2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VERTRAUEN COMERCIAL LTDA;

CNPJ: 49.826.149/0001-13;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor unitário

15 31144 TUBO, PEAD, CORRUGADO, SN4, DN 750. Marca: Corr M 60 R$ 1.190,44

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/04/2025, às 15:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 15:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025170648 e o
código CRC 1F1A8DDD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025179718/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
727/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição

120 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 15/04/2025, no
valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025179718 e o
código CRC 943E0C95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025183585/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
741/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NUTRIPORT COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
03.612.312/0004/97, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso
continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinada em 15/04/2025, no
valor de R$ 17.916,80 (dezessete mil novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025183585 e o
código CRC 5F4405F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025169813/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 122/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Eletro Centro Comercio de Pecas e Eletroeletronicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com
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instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 14/04/2025, no valor
de R$ 15.575,76 (quinze mil quinhentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025169813 e o
código CRC C9AFA25C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025181211/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
736/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDICONE PROJETOS E SOLUÇÕES PARA A
INDÚSTRIA E A SAÚDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.304.672/0001-34, que versa sobre
a Aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº
421/2023, assinada em 15/04/2025, no valor de R$ 20.640,00 (vinte mil seiscentos e quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025181211 e o
código CRC EA104078.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025203648/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
337/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada REH Confecções Ltda - inscrita no CNPJ nº
32.278.840/0001-07, que versa sobre a aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede
municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2024, assinada em 15/04/2025, no
valor de R$ 241.020,00 (duzentos e quarenta e um mil vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203648 e o
código CRC F543973A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025183304/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
739/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a A quisição de Placas
Bloqueadas, para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal São José
.- na forma do Pregão Eletrônico nº 148/2024, assinada em 15/04/2025 , no valor de R$ 23.071,20
(vinte e três mil setenta e um reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025183304 e o
código CRC B9268EB8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025179709/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
726/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 58.950.775/0001-08, que versa sobre aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 15/04/2025 , no valor de R$
2.872,80 (dois mil oitocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025179709 e o
código CRC 51AAB3C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025203623/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
336/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada REH Confecções Ltda - inscrita no CNPJ nº
32.278.840/0001-07, que versa sobre a aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede
municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2024, assinada em 15/04/2025, no
valor de R$ 66.950,00 (sessenta e seis mil novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203623 e o
código CRC 5F09BF36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025169981/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 123/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Eletro Centro Comercio de Pecas e Eletroeletronicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com
instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 14/04/2025, no valor
de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025169981 e o
código CRC 27D0A097.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025179205/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
725/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Verdesan Comércio Atacadista de Produtos de Higiene ltda  - inscrita
no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 15/04/2025, no valor de R$6.903,00 (seis
mil novecentos e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025179205 e o
código CRC E5B5F9E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025203582/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
335/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada REH Confecções Ltda - inscrita no CNPJ nº
32.278.840/0001-07, que versa sobre a aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede
municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2024, assinada em 15/04/2025, no
valor de R$ 254.410,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203582 e o
código CRC 177A5C9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025179005/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
724/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LIVE MEDICAL COM, IMP E EXP EIRELI  - inscrita no CNPJ
nº 14.230.780/0001-70, que versa sobre aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 031/2024, assinada em 14/04/2025, no
valor de R$9.691,00 (nove mil seiscentos e noventa e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025179005 e o
código CRC E15F1153.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025179729/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
728/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ABSOLUTA COM DE PROD MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 15.131.757/0001-91, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville-
na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 15/04/2025, no valor de R$ 11.421,00
(onze mil quatrocentos e vinte e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025179729 e o
código CRC DBE893CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025203558/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
334/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada REH Confecções Ltda - inscrita no CNPJ nº
32.278.840/0001-07, que versa sobre a aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede
municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2024, assinada em 15/04/2025, no
valor de R$ 66.950,00 (sessenta e seis mil novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203558 e o
código CRC CE53E1B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025170210/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 124/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Eletro Centro Comercio de Pecas e Eletroeletronicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com
instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 14/04/2025, no valor
de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025170210 e o
código CRC 9719A7D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025192743/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
636/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada FRANO INDÚSTRIA
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 33.224.238/0001-50, que versa sobre a AQUISIÇÃO
DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO - LEI 14.133/2021 - Solicitação para atender as demandas das
unidades de saúde da Rede da Secretaria da Saúde de Joinville .- na forma do Pregão Eletrônico
nº 0032/2024 - CINCATARINA, assinada em 15/04/2025, no valor de R$ 12.800,00 (doze mil e
oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025192743 e o
código CRC B5513D60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025170487/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 125/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Eletro Centro Comercio de Pecas e Eletroeletronicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com
instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 14/04/2025, no valor
de R$ 3.805,58 (três mil oitocentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025170487 e o
código CRC 70618731.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025203521/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
333/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada REH Confecções Ltda - inscrita no CNPJ nº
32.278.840/0001-07, que versa sobre a aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede
municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2024, assinada em 15/04/2025, no
valor de R$ 256.498,84 (duzentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e noventa e oito reais e
oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203521 e o
código CRC AAA35FAE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025181216/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
734/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada WISDOM FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 48.174.071/0001-37, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº
453/2024, assinada em 15/04/2025, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025181216 e o
código CRC D549C1CC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025196698/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
751/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 24.774.241/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº
 453/2024, assinada em 16/04/2025, no valor de R$1.722,60 (um mil setecentos e vinte e dois reais
e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025196698 e o
código CRC 9DB127F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025170689/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 126/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Eletro Centro Comercio de Pecas e Eletroeletronicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com
instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 14/04/2025, no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025170689 e o
código CRC 7F5BCB4F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025204219/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 753/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada N3n Medical Ltda- inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-65, que
versa sobre a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação,
para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 031/202, assinada em 16/04/2025, no valor de R$ 31.748,60 (trinta
e um mil setecentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204219 e o
código CRC 228E3C6A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025196018/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
750/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em
16/04/2025, no valor de R$142,56 (cento e quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025196018 e o
código CRC 409C43CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025176478/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
300/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
Excellence Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a
aquisição de equipamentos de climatização com instalação  - na forma do Pregão Eletrônico nº
356/2024, assinada em 15/04/2025, no valor de  R$13.350,90 (treze mil trezentos e cinquenta reais
e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025176478 e o
código CRC 877AB90C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025181213/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
735/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 15/04/2025 , no valor de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025181213 e o
código CRC 85A4B98B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025203354/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
332/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada REH Confecções Ltda - inscrita no CNPJ nº
32.278.840/0001-07, que versa sobre a aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede
municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2024, assinada em 15/04/2025, no
valor de R$ 72.962,11 (setenta e dois mil novecentos e sessenta e dois reais e onze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203354 e o
código CRC 80652F81.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025170964/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 127/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Eletro Centro Comercio de Pecas e Eletroeletronicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com
instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 14/04/2025, no valor
de R$ 80,00 (oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025170964 e o
código CRC 8AEF50B8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025191627/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 748/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA- inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em  16/04/2025, no valor de
R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025191627 e o
código CRC 908C0421.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025161573/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
121/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sebmed Produtos para Saúde
Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 14 /04/2025, no valor de R$
381,05 (trezentos e oitenta e um reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025161573 e o
código CRC B1E4A5C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025181217/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
733/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-60, que versa sobre aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 15/04/2025, no valor de R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025181217 e o
código CRC AA2B36A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025178538/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
310/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Eletro
Centro Comércio de Peças e Eletroeletrônicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34,
que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 356/2024, assinada em 15/04/2025, no valor de  R$ 6.488,00 (seis mil quatrocentos e
oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025178538 e o
código CRC 2BDBDD15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025174074/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 295/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Fabiano Alexandre
Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.014.253/0001-15, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 15/04/2025, no valor de R$
10.707,00 (dez mil setecentos e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025174074 e o
código CRC 7B459EF0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025174129/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
294/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Franke Cadeiras Ltda - inscrita
no CNPJ nº 47.535.889/0001-75, que versa sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas  -
na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em 15/04/2025, no valor de  R$ 1.640,00 (um
mil seiscentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025174129 e o
código CRC 9C58E17C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025186521/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 631/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada MG2 DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 47.893.919/0001-15, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2025, no valor de
R$64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025186521 e o
código CRC 61B031A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025195270/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
749/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Supermed Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda  -
inscrita no CNPJ nº 47.181.976/0001-71, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº
453/2024, assinada em 16/04/2025, no valor de R$2.310,00 (dois mil trezentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

137 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025195270 e o
código CRC D72B7126.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025173237/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 293/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Comercial Multville
Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre o registro de Preços, visando a
futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers- na forma do Pregão Eletrônico
nº 527/2023, assinada em 15/04/2025, no valor de R$ 233,90 (duzentos e trinta e três reais e
noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025173237 e o
código CRC DE42A558.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025185439/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 626/2025 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2025,
no valor de R$ 12.120,00 (doze mil cento e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025185439 e o
código CRC 2D916F49.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025183925/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
312/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Multisul Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em
15/04/2025, no valor de R$ 115,80 (cento e quinze reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025183925 e o
código CRC AF923172.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025185868/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
628/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CONQUISTA DISTRIB
DE MED E PROD HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2025, no
valor de R$ 7.236,00 (sete mil duzentos e trinta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025185868 e o
código CRC ADE76419.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025185678/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
627/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada MEDILAR IMP E
DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria
da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único
de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
15/04/2025, no valor de R$83.226,00 (oitenta e três mil duzentos e vinte e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025185678 e o
código CRC FCDD6613.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025186282/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
629/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CIRURGICA SANTA
CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-
34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria
da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único
de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
15/04/2025, no valor de R$9.973,60 (nove mil novecentos e setenta e três reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025186282 e o
código CRC E72526A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025186509/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 630/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada MG2 DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 47.893.919/0001-15, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2025, no valor de
R$1.554,00 (um mil quinhentos e cinquenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025186509 e o
código CRC F5DF73D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025186750/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 632/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada DIMASTER -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a a quisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 15/04/2024, assinada em 15/04/2025, no valor de R$ 19.620,00 (dezenove mil
seiscentos e vinte reais)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025186750 e o
código CRC 1553E042.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025189795/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 633/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-8, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2025 , no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025189795 e o
código CRC 834DCEDE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025189815/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 634/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-8, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
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Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2025 , no valor de R$ 2.175,00 (dois mil cento e
setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025189815 e o
código CRC 2E159A7C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025189841/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 635/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-8, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2025 , no valor de R$ 7.875,00 (sete mil oitocentos e
setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025189841 e o
código CRC 2749328C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025181210/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
732/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SUL MINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 18.625.083/0001-70, que versa sobre a Registro de Preços, visando a
futura e eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital
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São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 15/04/2025, no
valor de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025181210 e o
código CRC 5519C83D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025174688/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°297/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Briojaragua com
Produtos de Limpeza e Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa sobre
a aquisição de materiais de limpeza e higiene- na forma do Pregão Eletrônico nº508/2023, assinada
em 15/04/2025, no valor de R$ 334,80 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025174688 e o
código CRC A7731159.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025189141/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
317/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação , representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Goedert LTDA- inscrita no CNPJ nº
79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, assinada em 15/04/2025, no valor de  R$ 57.206,25 (cinquenta e sete mil
duzentos e seis reais e vinte e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025189141 e o
código CRC B6F6E935.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025196613/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 264/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Controladoria-Geral do
Município, representada pela Sra. Tiani Regina de Borba , e a empresa contratada  Excellence
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de
equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024,
assinada em 14/04/2025, no valor de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025196613 e o
código CRC E038CEBD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025196597/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 263/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Controladoria-Geral do
Município, representada pela Sra. Tiani Regina de Borba , e a empresa contratada  Excellence
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de
equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024,
assinada em 14/04/2025, no valorde R$ 20.311,35 (vinte mil trezentos e onze reais e trinta e cinco
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025196597 e o
código CRC AFA82FCE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025191564/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 747/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
MÉDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização - na forma do Pregão
Eletrônico nº 371/2024, assinada em 16/04/2025, no valor de R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze
reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025191564 e o
código CRC C19E16D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025083089/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
260/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas, representada
pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Blu Led Comercio Atacadista e Varejista Ltda -
inscrita no CNPJ nº 42.735.210/0001-78, que versa sobre o registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de carimbos - na forma do Pregão Eletrônico nº 109/2025, assinada em
14/04/2025, no valor de R$ 127,88 (cento e vinte e sete reais e oitenta e oito centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025083089 e o
código CRC DF9D100D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025179734/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
729/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 15/04/2025 , no valor de R$ 108,00 (cento e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025179734 e o
código CRC BFAA0657.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025204424/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
754/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE
LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa sobre o Registro de Preços, visando a
futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
527/2023, assinada em 16/04/2025, no valor de R$ 1.180,00 (um mil cento e oitenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204424 e o
código CRC C28D0391.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025184353/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
744/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso
continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinada em 15/04/2025, no
valor de R$ 10.608,00 (dez mil seiscentos e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025184353 e o
código CRC E3DC01DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025170659/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
708/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PAULO LIMA S.A.  -
inscrita no CNPJ nº 04.790.724/0001-37, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 488/2024, assinada em 14/04/2025, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze
mil reais)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025170659 e o
código CRC CF80CAF5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025180261/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
311/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação , representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Safi Comercio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 13.839.796/0001-12, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 15/04/2025, no valor de  R$19.692,12 (dezenove mil
seiscentos e noventa e dois reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025180261 e o
código CRC D70C33C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025177139/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
304/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo, representada
p e lo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Excellence
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de
equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024,
assinada em 15/04/2025, no valor de R$ 3.230,00 (três mil duzentos e trinta reais),.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025177139 e o
código CRC 57DBFA9B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025179742/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
730/2025 celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA- inscrita no CNPJ nº 58.950.775/0001-08, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada
em 15/04/2025, no valor de R$ 1.732,50 (um mil setecentos e trinta e dois reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025179742 e o
código CRC E25C65BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025204061/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
752/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Panificadora e Mercearia Helena Ltda - inscrita no CNPJ nº
85.168.045/0001-22, que versa sobre a Aquisição de produtos de panificação para o preparo de
lanches para pacientes internados e acompanhantes legalmente instituídos de pacientes do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 477/2024, assinada em 16/04/2025, no
valor de R$ 39.768,68 (trinta e nove mil setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204061 e o
código CRC EB42841B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025196498/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 259/2025, celebrada entre Município de Joinville - Controladoria-Geral do Município,
representada pela Sra. Tiani Regina de Borba, e a empresa contratada Eletro Centro Comércio de
Peças e Eletroeletrônicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a
aquisição de equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico
nº 356/2024, assinada em 14/04/2025, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025196498 e o
código CRC 9B53078C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025186069/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 746/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GVFLEX IND E COM DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.531.888/0001-12, que versa sobre a Aquisição de Sondas para
atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
402/2023, assinada em 15/04/2025, no valor de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025186069 e o
código CRC EB5C7827.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025183729/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
742/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  VIDA FORTE NUTRIENTES IND E COM DE PROD
NATURAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.455.576/0001-92, que versa sobre a Aquisição de
dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
401/2024, assinada em 15/04/2025, no valor de R$ 4.601,70 (quatro mil seiscentos e um reais e
setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025183729 e o
código CRC 60B94E83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025178265/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
309/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Eletro
Centro Comércio de Peças e Eletroeletrônicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34,
que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 356/2024, assinada em 15/04/2025, no valor de  R$ 20.385,95 (vinte mil trezentos e
oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

152 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025178265 e o
código CRC 925B7D73.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025196490/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
258/2025, celebrada entre Município de Joinville - Controladoria-Geral do Município,
representada pela Sra. Tiani Regina de Borba, e a empresa contratada Eletro Centro Comércio de
Peças e Eletroeletrônicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a
aquisição de equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº
356/2024, assinada em 14/04/2025, no valor de  R$ 7.771,16 (sete mil setecentos e setenta e um
reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025196490 e o
código CRC 7DCAA9D2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025181209/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
731/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  
- inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-60, que versa sobre aquisição de Materiais Gerais de Uso
Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 421/2023, assinada em 15/04/2025, no valor de R$ 760,00 (setecentos e sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

153 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025181209 e o
código CRC F401F5EE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025190068/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
263/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.12.547.887/0001-11, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Roberto Carlos Imme, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre aa contratação
de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da
Unidade Regional - na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado em 15/04/2025, com a
vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 120.021,42 (cento e vinte mil e vinte e um reais e
quarenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025190068 e o
código CRC B2EB2970.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025183454/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
180/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a credenciada Somapay Sociedade de Crédito
Direto S.A, inscrita no C.N.P.J. nº 44.705.774/0001-93, cujo quadro societário é formado por
Nayana Nascimento Branco e Fernando Soares Gurgel, neste ato representada pelo S r . Paulo
Emilio de Lima Cirilo, que versa sobre o credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e
cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de
pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto
Companhia Águas de Joinville, na forma do Credenciamento nº 033/2024, assinado em
14/04/2025, com a vigência de 14 (quatorze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025183454 e o
código CRC 9138A9C3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025197742/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Contrato nº 12/2025 Pregão: 03/2025

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA
A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ nº: 79.283.065/0001-41

Sócios: Orbenk Participações Ltda (Representada pelo seu administrador Ronaldo Benkendorf),
Ricardo Wasem Alves, Ronaldo Benkendorf, Leandro Meneghini e Anderson de Medeiros Beck.

Valor: R$ 1.945.926,00 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e seis
reais)

Data: 15/04/2025.

Prazo de vigência: O prazo de vigência do contrato é de 05 (cinco) anos, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos
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artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/04/2025, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025197742 e o
código CRC C02A0704.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025189232/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
310/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr.Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Benvenutti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de
Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2024, assinado em 15/04/2025, com a vigência 12
(doze) meses, no valor de R$ 193.727,75 (cento e vinte e três mil setecentos e vinte e sete reais e
setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025189232 e o
código CRC 2FCE8129.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025067952/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 323/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa D R F da Silva Comércio de Materiais de
Construção e Serviços, inscrita no C.N.P.J. nº. 18.587.458/0001-54, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. David Rubem Farias da Silva, neste ato representada pelo Sr. David Rubem
Farias da Silva, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, assinado em 15/04/2025, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de
R$  663.464,53 (seiscentos e sessenta e três mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e
três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025067952 e o
código CRC DB9CF364.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025172580/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°

157 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



 383/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Lindomar Amado da Cunha Ltda  -
 inscrita no CNPJ nº. 08.032.052/0001-51, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Lindomar
Amado da Cunha, neste ato representada pelo Sr. Lindomar Amado da Cunha, que versa sobre
a Contratação de empresa especializada para locação de veículo tipo furgão adaptado para
ambulância de suporte básico tipo B e veículo utilitário de carga tipo furgão para atender às
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville  - na forma do  Pregão Eletrônico nº
074/2025, assinado em 15/04/2025, com a vigência até 15 de junho de 2026, no valor de R$ R$
86.064,00 (oitenta e seis mil sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025172580 e o
código CRC 97372181.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025200348/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 349/2025, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Ferreira Manutenções Industriais e Prediais Ltda- inscrita no CNPJ nº
.40.207.876/0001-28, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Mailson da Silva Ferreira,
Sra. Maiara Coutinho dos Santos, neste ato representada pela Sra. Maiara Coutinho dos Santos, que
versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção corretiva de
portas e portões automatizados, com o fornecimento de peças - na forma do  Pregão Eletrônico
nº 433/2024, assinado em 16/04/2025, com a vigência até 16 de abril de 2026, no valor de R$ R$
21.747,00 (vinte e um mil setecentos e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025200348 e o
código CRC 4012A54B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0025194236/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o artigo 29 da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025, destinado ao AQUISIÇÃO DE
LANTERNAS DE LONGO ALCANCE, bem como o julgamento efetuado pela CPL, à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

CONTRATADA: CABANA DAS ARMAS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o Nº 47.576.105/0001-57.

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do item 22.1
do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC - 5ª REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme
transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

II – Para outros serviços e compras de valor até R$ 67.310,75 (sessenta e sete mil,
trezentos e dez reais e setenta e cinco centavos) por ano-calendário, e para alienações
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizado de uma só vez.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8739 - Outros Materiais de Consumo.

DATA: 15/04/2025.

PRAZO DE ENTREGA: 30 (TRINTA) dias.

VALOR: R$ 8.868,00 (oito mil oitocentos e sessenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/04/2025, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/04/2025, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025194236 e o
código CRC 6B47BC89.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0025195494/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E REPARO DE CÂMERAS DE
INSPEÇÃO INTRATUBULAR DE REDE COLETORA DE ESGOTO DOMÉSTICO
, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo
valor, qual seja:

CONTRATADA: SONDEQ INDUSTRIA DE SONDAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 61.360.483/0001-20.

BASE LEGAL: fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30 da
Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, em especial na hipótese de I - aquisição de materiais,
equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551 - Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 15/04/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

VALOR: R$ 28.682,32 (vinte e oito mil seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/04/2025, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/04/2025, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025195494 e o
código CRC 0DF72C4B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0025211063/2025 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 31/2025

Objeto: Inscrição de JOSÉ HENKEL da Câmara de Vereadores de Joinville na Oficina de
Atualização da Lei Orgânica e Regimento Interno.

Contratada: Ceap Brasil.

CNPJ nº: 46.415.417/0001-16

Valor da inscrição: R$ 1.790,00 (um mil, setecentos e noventa reais)

Data: 16/04/2025.

Período do curso: 22/04 a 25/04/2025.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/04/2025, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211063 e o
código CRC 12C1C97C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025177940/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0020944655, celebrado entre o Município de Joinville, representado pelo Sr.
Ricardo Mafra, e a empresa CR Artefatos de Cimento Ltda, inscrita no CNPJ nº
01.650.178/0001-40, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Walney Agilio Raimondi, neste
ato representado pelo Sr. Walney Agilio Raimondi, que versa sobre fornecimento de peças de
concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do
Município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 010/2024. O Município adita a Ata de
Registro de Preços prorrogando o seu prazo de vigência por 1 (um) ano, alterando seu vencimento
para 23/04/2026. A presente prorrogação justifica-se em conformidade com o documento SEI nº
0023841922 e Parecer Jurídico Referencial nº 0025015915.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025177940 e o
código CRC C3162264.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025198833/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato
nº 566/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa CS Brasil Frotas
S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo quadro societário é formado por João Bosco
Ribeiro de Oliveira Filho, Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli e Pedro Roque de Pinho de
Almeida, neste ato representado pelo Sr. João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho e pelo Sr. Paulo
Roberto Teixeira, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº
059/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 06 (seis) meses e
o prazo de execução em 06 (seis) meses, alterando seus vencimentos para os dias 27/11/2025 e
19/10/2025, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação -
serviços contínuos SEI nº 0024418013 - SEPROT.USP.ASP, Carta de Anuência nº 0025017625 e
Parecer Jurídico Referencial nº 0024645139.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025198833 e o
código CRC 2D0E6200.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025195019/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
759/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Cubatão Pesquisas
Ltda., inscrita no CNPJ nº 02.597.263/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Romeu
Fock e Sr. Rubens Fock, neste ato representados pelo Sr. Nelson Maurício Schwarz, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de insumos
para zeladoria urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2024. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
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(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 25/04/2026 e 25/04/2026,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
o documento SEI nº 0024272807 e Parecer Jurídico Referencial nº 0024334845.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025195019 e o
código CRC 62AD6E56.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025206367/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 486/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Leasingville Transportes Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.831.035/0001-87,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vilmar Cunha, neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte com
motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município adita o contrato,
prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze)
meses, alterando seus vencimentos para os dias 06/07/2026 e 01/07/2026. Justifica-se em
conformidade com os documentos SEI nº 0024673314, 0024995158 e Parecer Jurídico Referencial
nº 0024018849 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206367 e o
código CRC 7901C8DA.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025152105/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 063/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA;

CNPJ: 84.704.295/0001-77;

OBJETO: Equilíbrio econômico-financeiro do contrato, restabelecendo a relação que as partes
pactuaram inicialmente, comprovado o efetivo aumento do valor contratado sobre o valor unitário;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023;

VALOR: R$ 7.576,44.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025152105 e o
código CRC C02B07B9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025157738/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 178/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GEOBLU GEOTECNIA LTDA;
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CNPJ: 47.767.012/0001-00;

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 30 dias, contados
a partir de 17/04/2025 e 25/06/2025, respectivamente, os quais passam a findar-se em 17/05/2025 e
25/07/2025; o acréscimo do quantitativo do objeto contratual correspondente a 3,52% do valor
inicial atualizado do contrato, totalizando o valor de R$ 96.685,00; a supressão do quantitativo do
objeto contratual correspondente a 3,10% do valor inicial atualizado do contrato, totalizando o valor
de R$ 85.304,22;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 071/2024;

VIGÊNCIA: 25/07/2025;

VALOR: R$ 11.380,78.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 15/04/2025, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025157738 e o
código CRC 3C4EC6B8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025214268/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLECIA DA SILVA OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 16:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025214268 e o
código CRC 3B7C3084.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025213420/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILCY BRIGIDA no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 16:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025213420 e o
código CRC BD4F1A4B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025213783/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE PALAVECINO MORAES no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 16:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025213783 e o
código CRC 58747267.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025214085/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA NADIR DOS SANTOS DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 16:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025214085 e o
código CRC ADD0DD33.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025210887/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA ROSA CARVALHO MIGUEL no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 14:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210887 e o
código CRC 66C9FF88.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025214365/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GENIVANIA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 16:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025214365 e o
código CRC 87F3ABBE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025210898/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSILENE MOREIRA DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0830 - Professor de Arte, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210898 e o
código CRC E9EF9E77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025214191/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROMULO DA CRUZ PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 16:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025214191 e o
código CRC 86B45CB1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025210751/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA MOMM ANTUNES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
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eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 14:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210751 e o
código CRC 0CEDB52B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025214003/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA DE OLIVEIRA DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 16:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025214003 e o
código CRC 2EBBF93D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025209131/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANILDO MORAIARES CURINTIMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209131 e o
código CRC 020ED78D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025207062/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PALOMA DE PONTES CANDIDO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025207062 e o
código CRC CAB093E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025208995/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADEMAR ALVES DA MAIA JUNIOR no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025208995 e o
código CRC 329E8519.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025208446/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE LURDES BASEGGIO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0826 - Professor de Ciências, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 12:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025208446 e o
código CRC 78F0468F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025208900/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDA CHAGAS DE ALMEIDA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 12:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025208900 e o
código CRC F5B861AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025208298/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIANI MILITAO VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 12:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025208298 e o
código CRC 3D079F12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025206957/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALEXIA DE BRITO MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206957 e o
código CRC 09BF1803.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025208883/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANI MOREIRA SOARES VICTOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 12:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025208883 e o
código CRC E04A1872.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025208285/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL AMPHILOQUIO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 12:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025208285 e o
código CRC 6F0E0DE6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025207292/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVIA FATIMA SANTANA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

184 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025207292 e o
código CRC 550081FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025206837/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ERICA DE ALMEIDA GOMES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206837 e o
código CRC 629F81C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025206073/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIARA DE AMORIM no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206073 e o
código CRC 2F927EE6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025205184/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERONICA MARIA DA SILVA DE SIQUEIRA
DE SOUZA SANTOS no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 -
Professor de Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 10:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025205184 e o
código CRC 6EF15B2E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025203664/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE FRANCIANE FELIPE no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSEANDRA CANTU STIKEL no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

188 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 10:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203664 e o
código CRC 8419682E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025208617/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor REGINALDO LUIS ROSA no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 12:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025208617 e o
código CRC 2F38CDCB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025207881/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSILENE DE MEDEIROS KULITCH no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 12:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025207881 e o
código CRC E3D0EC8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025207707/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA AMORIM RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 12:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025207707 e o
código CRC 5D728640.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025206676/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANE DOS SANTOS PAES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206676 e o
código CRC A892DB1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025206070/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLEICE APARECIDA BARBERINO DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206070 e o
código CRC 647AB9EF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025207151/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA GIMENEZ MACHADO TAVARES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025207151 e o
código CRC 2293182F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025206626/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CHEILA REGIANE BOOZ no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206626 e o
código CRC 8BDC4F7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025206483/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JEDILENE ERICA FERREIRA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206483 e o
código CRC 0BE29E2E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025206249/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA AUGUSTO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206249 e o
código CRC 82010444.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025206236/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA CRISTINE GANCHEIRO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206236 e o
código CRC BA5005BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025204827/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ZELIA ALVES DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204827 e o
código CRC 8678AE0D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025204619/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA BATISTA DA ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 10:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204619 e o
código CRC D926FE8D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025204238/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA HAYDEE no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 10:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204238 e o
código CRC A39AA28D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025201400/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE KUNZE FELTZ AGUIAR no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0255 - Técnico em Análises Clínicas,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 08:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025201400 e o
código CRC F84EF723.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025200056/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADAIANE RIBEIRO DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 07:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025200056 e o
código CRC 514B4CC2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025200073/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO HENRIQUE BRANDES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
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convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 07:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025200073 e o
código CRC 14167A02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025200022/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE OLIVEIRA ANTUNES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 07:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025200022 e o
código CRC F885E0BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025211756/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARAVAZJAMACARU OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

205 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 15:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211756 e o
código CRC 65E3217E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025210575/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUCIARA MENDES PEREIRA
EVANGELISTA no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

206 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210575 e o
código CRC ACD95718.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025212627/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEIA APARECIDA DA SILVA SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 15:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025212627 e o
código CRC B0CE5697.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025210399/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA CLAUDINO DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210399 e o
código CRC DBF7E413.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025209924/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILZA NASCIMENTO PEREIRA MIRANDA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209924 e o
código CRC DB3BDBD7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025213907/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANA DE NAZARE DA SILVA SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 16:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025213907 e o
código CRC A8D016F3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025210374/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLI KEROLLIN FELISBERTO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210374 e o
código CRC 24D497FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025214462/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYSIANE CELINA FERNANDES
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 16:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025214462 e o
código CRC 81A0CECD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025209907/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAMILE LUIZ DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209907 e o
código CRC 329C20AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025214524/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANE DOS SANTOS COPPI no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 16:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025214524 e o
código CRC 09611C38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025213101/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA JANAINA FERNANDES LIMA DA
LUZ no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 15:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025213101 e o
código CRC 4C4F33B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025211757/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEILA PARIZ MARTINS FLORIANO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211757 e o
código CRC 4CDEF70A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025210269/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATANY PARADELLA no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210269 e o
código CRC 5C2B93B0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025210152/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA ALVES MACHADO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210152 e o
código CRC F447A99C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025209769/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA FERNANDES LIMA no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209769 e o
código CRC 1E3F3816.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025210082/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELI CRISTINE DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210082 e o
código CRC 64FA8487.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025209589/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAIZA EDUARDA DE MELO LIMA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

219 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209589 e o
código CRC 20FFAD64.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025212981/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVIA GRASIELE PINI BOARO
DALLAROSA no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 15:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025212981 e o
código CRC E13FECF7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025212871/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA CATHERINE DA SILVA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 15:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025212871 e o
código CRC 5BDF0142.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025212314/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANDERLEIA DE OLIVEIRA CARVALHO
BUENO no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 15:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025212314 e o
código CRC 27688473.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025212135/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA BESEN MANOEL no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 15:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025212135 e o
código CRC 4A3E98E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025211680/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA MARQUES DELFES ROSA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211680 e o
código CRC C2912D20.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025211171/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELLE TEODORO GOMES no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 14:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211171 e o
código CRC 86C79E63.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025211119/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL ARTHUR BALDESSIN no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0351 - Médico Plantonista Intensivista - HMSJ,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211119 e o
código CRC 6BC60E69.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025210074/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARICE ROSA DOS PASSOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210074 e o
código CRC F73C17D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025202014/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA TAVARES CANUTO CORREIA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025202014 e o
código CRC 5C931B48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025209376/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILENA CORDEIRO no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209376 e o
código CRC F4B8F1A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025209312/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA JULIA MORLO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209312 e o
código CRC 3C7ACB2F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025209244/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO VITOR RAMASKAIS LOPES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/04/2025, às 13:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209244 e o
código CRC F7BB9F59.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 30/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.
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1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: IRMAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS METÁLICOS LTDA

CNPJ: 81.517.682/0001-06

Endereço: Rua Dorothovio do Nascimento, n° 1.840

Bairro: Jardim Sofia

CEP: 89.223-600

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.80.00

Inscrição Imobiliária: 12.00.45.42.1441

Responsável Técnico: Marcos Aurelio do Nascimento

Registro profissional: CREA-SC nº 081571-6-SC

ART: 9594554-0

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base
na análise SAMA.UAT 0025186169, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E
SEMELHANTES, instalada em um terreno com área de 862,02 m² e contendo aproximadamente
700 m² de área útil e 623 m2 de área edificada, registrado na matrícula de nº 97.929 no CRI da 1ª
Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.
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4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/04/2025, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 13:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025187337 e o
código CRC 1AACB076.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 29/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RDG ACABAMENTOS LTDA

CNPJ: 53.178.967/0001-24

Endereço: Rua Almirante Jaceguay, nº 3.704, sala 02 

Bairro: Costa e Silva

CEP: 89.220-055

Atividade: Indústrias de acabamento de superfícies, sem tratamento químico superficial ou
galvanotécnico.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 11.08.03

Inscrição Imobiliária: 09.33.05.39.0146

Responsável Técnico: Alexandre Bachtold

Registro profissional: CREA-SC nº 13200292

ART: 6293/2024

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises
SAMA.UAT 0025067707 e SAMA.UAT 0025185714, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO
EM METAIS, instalada em um terreno com área de 1.485,60 m² e contendo aproximadamente
200 m² de área útil e 250 m2 de área edificada, registrado na matrícula de nº 96.358 no CRI da 1ª
Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei

233 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/04/2025, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 13:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025185917 e o
código CRC 8B583E28.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0025160074/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 456/2024, para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: DISTRISOL DISTRIBUIDORA LTDA, item 24, R$ 4,50.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2025, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025160074 e o
código CRC 2CDD5912.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0025160112/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 456/2024, para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, item 36, R$ 29,30.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2025, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025160112 e o
código CRC 001643DD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0025160061/2025 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 456/2024, para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 4, R$ 4,8729.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2025, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025160061 e o
código CRC 5AE2E157.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0025160031/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 456/2024, para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, item
5, R$ 24,68.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025160031 e o
código CRC ED91F95C.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0025204856/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações na homologação e Aviso de homologação para o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 019/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. Permanecem inalterados os
demais dispositivos esposados na HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0025177167/2025 E AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025177869/2025. A Errata na íntegra
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encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/04/2025, às 13:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 16/04/2025, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204856 e o
código CRC A664A76F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0025171004/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 372/2024 destinado
ao credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, bem como o julgamento
efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado as
instituições habilitadas: Centro Educacional Infantil Príncipe da Paz Ltda. - para os itens 2, 3
e 4 e Educa + Educação Infantil Ltda. - para os itens 2, 3, 4 , 8, 9 e 10. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2025, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025171004 e o
código CRC 3B8F86D0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0025168319/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 105/2025 destinado ao Credenciamento
para execução de procedimentos de castração cirúrgica (em castramóvel), em animais das
espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville,
bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado às
empresas habilitadas: Projeto Castração Ltda. e Dengoso e Manhosos Clínica Veterinária
Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2025, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025168319 e o
código CRC 5FC4B5C6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0025195009/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025, destinada à
ASSINATURA DE REPOSITÓRIO JURISPRUDENCIAL PELA WEB, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, em especial na hipótese de: II - contratação dos seguintes
serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: (...) c) assessorias ou consultorias técnicas
e auditorias financeiras ou tributárias; (...).

CONTRATADA: GOSHME SOLUCOES PARA A INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.112.529/0001-46., estabelecida na Rua Arthur de Azevedo Machado, Bairro Stiep,
CEP 41.770-790, Salvador/BA.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 581.

DATA: 15/04/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 27 (vinte e sete) meses.

VALOR: R$ 13.782,60 (treze mil setecentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/04/2025, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/04/2025, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025195009 e o
código CRC 5C360010.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0025180575/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DA ETAPA TÉCNICO-
PROPOSITIVADA PARA A CONSTRUÇÃO DO ENQUADRAMENTO TRECHO
FINAL DAS ÁGUAS SUPERFICIAIS DO RIO VELHO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC., bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, em especial na hipótese de (...) II - contratação dos seguintes
serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: a) estudos técnicos,
planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

 

CONTRATADA: INSTITUTO ÁGUA CONECTA, inscrita no CNPJ sob o nº
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36.346.832/0001-01, estabelecida na Rua Doutor Artur Balsini, nº 107, bairro Velha, CEP nº
89036-240, Blumenau/SC.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 6005.

DATA: 14/04/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses.

VALOR: R$ 73.380,00 (setenta e três mil trezentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/04/2025, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/04/2025, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025180575 e o
código CRC 8EA30A6C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0025185304/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 029/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFEE BREAK PARA EVENTOS
INSTITUCIONAIS, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro,
a empresa vencedora,  RKV ALIMENTOS LTDA, CNPJ 34.652.187/0001-20, pelo valor unitário
de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/04/2025, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/04/2025, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025185304 e o
código CRC DA1B3B6E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025186609/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 023/2025, destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL
PARA CIA AGUAS DE JOINVILLE, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, a(s)
empresa(s) vencedora(s) e seu respectivo(s) itens e valores, quais sejam:

Item 1 - Código: 16339 - MICROPIPETA, 1-10ML, Adjudicado e Homologado para PRO
ANALISE QUIMICA E DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ 00.398.022/0002-32, pelo valor unirário
de R$ 1.499,99 (um mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos);

Item 2 - Código: 16340 - MICROPIPETA, 100-1000µL, FRACASSOU

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/04/2025, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/04/2025, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025186609 e o
código CRC E5D6F998.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025177869/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 019/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: LANCHONETE DO ZEZINHO LTDA, CNPJ 05.143.001/0001-09

VALORES UNITÁRIOS:
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ITEM Codigo
CAJ

DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

6 16.507 
BISCOITO DOCE, TIPO WAFFER, SABOR CHOCOLATE, EMBALAGEM

COM NO MÍNIMO 130 GRAMAS
R$ 4,65

8 16.518 
REFRIGERANTE DIVERSOS SABORES , EMBALAGEM DESCARTÁVEL, 2

LITROS
R$ 12,18

10 17.486 GUARDANAPO DE PAPEL, FOLHA SIMPLES, 20 X 20 CM, 50 UNIDADES R$ 5,95

11 18.690 PIPOCA DOCE, MÍNIMO 11 GRAMAS, FARDO COM 50 UNIDADES R$ 32,85

12 18.694 BOMBOM DE CHOCOLATE, MÍNIMO 20 GRAMAS, PACOTE COM 1KG R$ 49,90

13 18.718 
MINI GOMA SORTIDA, MÍNIMO 18 GRAMAS, PACOTE COM 24

UNIDADES
R$ 24,85

14 19.120 SALGADOS DIVERSOS - PORÇÃO INDIVIDUAL, MINIMO 200 G R$ 12,85

17 22.643 
BISCOITO SALGADO, CREAM CRACKER, EMBALAGEM COM NO

MÍNIMO 200 GRAMAS
R$ 5,85

18 24.710 BOLO, SEM RECHEIO, PEDAÇO COM NO MÍNIMO 30G R$ 1,92

19 30.166 MILHO PIPOCA, 500 G R$ 4,92

20 30.322 TABUA DE FRIOS, PORÇÃO PARA 20 PESSOAS, 3 KG. R$ 313,27

21 30.323 TABUA DE FRUTAS, PORÇÃO PARA 20 PESSOAS, 3 KG. R$ 138,63

22 30.324 
TORRADA COM PATÊ, MEDIDAS APROXIMADA DE 8 X 8,  TIPO

BARQUETE
R$ 218,30

23 30.325 SANDUICHE DE METRO, 300G R$ 75,90

24 30.326 TORTA FRIA,MINIMO DE 1,6 KG R$ 126,63

25 30.327 CEREAIS MATINAIS, MINIMO 180 ML R$ 11,71

Itens Fracassados: 1, 2, 3, 4, 5, 7, 9, 15 e 16

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/04/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/04/2025, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025177869 e o
código CRC 7D7FAA32.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025186105/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 032/2025 destinado à AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA ENVASE DE ÁGUA
TRATADA, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, à empresa vencedora, VITORIA
LICITACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ 24.005.322/0001-91, pelo valor unitário de R$
203,00 (duzentos e três reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/04/2025, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/04/2025, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025186105 e o
código CRC FF417010.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025188345/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
035/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE TINTAS E
FERRAMENTAS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo Pregoeiro, à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

Item Material Qtde.  Valor
Unit. 

Empresa CNPJ

1

Código: 19205 -
TINTA SPRAY,
USO GERAL,
ESMALTE
SINTÉTICO,
BRANCO FOSCO,
MÍNIMO 300ML

300  R$ 13,80
COMERCIO
ROCAMEL LTDA

03.361.175/0002-
01

2

Código: 23247 -
ELÁSTICO PARA
BAGAGEIRO,
COM GANCHO
DE METAL

50  R$ 3,95
GGV COMERCIAL
LTDA

35.236.131/0001-
57

3

Código: 26112 -
ALICATE BOMBA
D'AGUA TIPO
GROOVELOCK
10", CABO
POLIMÉRICO,
CORPO
METÁLICO

100  R$ 57,97 EMPORIUM FOR
HOME LTDA

20.550.625/0001-
34

4

Código: 27272 -
CHAVE DE
FENDA, 3/16X6",
COM
ISOLAMENTO

50  R$ 7,00
GILVAN SOARES
PEREIRA

44.435.768/0001-
63

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/04/2025, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/04/2025, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025188345 e o
código CRC 177475A5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0025210666/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 056/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual QUISIÇÃO
DE CALÇADOS E COLETES DE SEGURANÇA, na Data/Horário: 08/05/2025 às
14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 3E6894442EF516BD56F7F14E0C45B8312CBD241E

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/04/2025, às 15:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/04/2025, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210666 e o
código CRC 052FF0BC.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0025203741/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 055/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE EPIS E PRODUTOS DE PROTEÇÃO PARA A PELE, na
Data/Horário: 09/05/2025 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 7ED673C20F266791F3508A9DFA1AB93783054B06

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/04/2025, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 16/04/2025, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/04/2025, às 13:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203741 e o
código CRC D0EBD579.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025133444/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e

247 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras


Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 187/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90187/2025, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para uso hospitalar, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 30/04/2025 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 404D389557E443F2F1017B079152A8066A717BEE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2025, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025133444 e o
código CRC 3DF177ED.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025133508/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 191/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90191/2025, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime
de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o
Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 05/05/2025 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 354D438FCB0F2986D3B0DE1FEB3330A60ECC9734.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2025, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025133508 e o
código CRC 48ADD6F2.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025171822/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
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Eletrônico nº 234/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90234/2025, visando a Locação
mensal de câmeras de vídeo individuais (Body Worn Camera) e estações (dock stations)
computadorizadas, com software de gerenciamento de dados, a serem utilizados pelos agentes de
trânsito do DETRANS, na Data/Horário: 08/05/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 74C7309DFB43F36ACF9CAC8C3EDBDE5A6BF6567B.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2025, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025171822 e o
código CRC B5E780A9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025196372/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 051/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 12/05/2025 às
15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: C46B3EB0690B970B13E7F0EDDA9094A9B2475B45

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/04/2025, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2025, às 17:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/04/2025, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025196372 e o
código CRC D46FEA75.

 

COMUNICADO SEI Nº 0025200130/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
AVC

AGUDO
 
 

 
CAMA HOSPITALAR

ELÉTRICA
 
 

MT4007B
 

 
METALIC
MEDICAL

 
 

1

 Comando grade
ZB M4

Megacare 11
botões 

R$ 814,80

2

Cabo conexão
grade conec

RJ11 X RJ11 -
2,0M

R$ 38,40

3 Frete R$ 47,53
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
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89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 16/04/2025, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025200130 e o
código CRC 7F712DD9.

 

COMUNICADO SEI Nº 0025184154/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
UTI/ONC

 
 

 
FLUXOMETRO DE O²

 
 

SM 
 

 
SM

 
 

1

 Fluxometro p/
Oxigênio

Escala 0-15
L/Min

R$ 46,01

2 IPI R$ 13,05
3 Frete R$ 83,37

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 16/04/2025, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025184154 e o
código CRC BDA8F937.

 

DECISÃO SEI Nº 0025204213/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Requerimento Administrativo n.189/2023/NAT

Solicitante: S. T.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Profipo

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0025204395), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária S.
T., assistida pela UBSF Profipo, que objetivava o fornecimento de materiais em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

BRUNO GIMACK SALGADO 

Gerente da Unidade de Acompanhamento de Processos (SES.UAP)

Documento assinado eletronicamente por Bruno Gimack Salgado ,
Gerente, em 16/04/2025, às 11:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204213 e o
código CRC 4E02B993.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0025190224/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
097/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,e a empresa contratada Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo Benvenutti, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes
de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras, assinada em 28/01/2025. Onde se
lê: CLÁUSULA TERCEIRA - Preço 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 01/11/2023. Leia-se: CLÁUSULA TERCEIRA - Preço 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 20/06/2024.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025190224 e o
código CRC 456A18E8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0025206155/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor
de Expansão tomou ciência do Relatório da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP, 
legalmente constituída pela Portaria nº 2489/2019 e seus membros nomeados pela Portaria
nº 3309/2024, bem como tomou ciência do Parecer Jurídico, em sede de Processo Administrativo
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SEI 25.1.001770-0, decidindo pela aplicação a empresa INEX SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 29.852.364/0001-8 as penalidades de: MULTA, no valor de R$ 176.911,84 (cento
e setenta e seis mil novecentos e onze reais e oitenta e quatro centavos), correspondente a
20% sobre o saldo remanescente do contrato,
SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, bem como a RESCISÃO
CONTRATUAL, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos nos itens 68.1, 68.2, subitens
3 e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, subitem 1,  e 68.6, subitem 1, 68.9, subitem 6 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, nos itens 13.1, 13.2, alíneas "c" e "d",
13.3, alíneas "a" e "e", 13.4, alínea "a", 13.6, alínea "a", 13.8, alíneas "a" e "b", 13.9, alínea "f", e
14.1, 14.2, alínea "c" e 14.3, alíneas "a" e "b" das Cláusulas Décima Terceira e Décima Quarta do
Termo de Contrato nº 207/2024. Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e III da Lei
13.303/2016, atendendo aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

  

Deterimou ainda a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão e que eventual recurso, deverá ser encaminhado aos e-
mails: licitacoes@aguasdejoinville.com.br e cap@aguasdejoinville.com.br

 

Ainda, determinou que sejam tomadas todas as medidas para proceder a cobrança
da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada qualquer valor
relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/04/2025, às 15:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206155 e o
código CRC EBF0D725.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 50/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: AB PLAST MANUFATURADOS PLÁSTICOS LTDA
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CNPJ: 76.343.748/0001-59

Atividade principal: Fabricação de artigos de material plástico.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 23.21.00

Atividade secundária: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.80.00

Endereço: Rua Blumenau, n° 1.053

Bairro: América

Inscrição Imobiliária: 13.20.33.56.0635

CEP: 89.204-030

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Rafael Zoboli Guimarães

Registro profissional: CREA-SC nº 101006-6-SC

ART: 9774693-3

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0024810275 e SAMA.UAT 0025190671, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE MATERIAL
PLÁSTICO, contendo aproximadamente 5.500 m² de área construída, 9.061 m² de área útil,
instalada em terrenos com área total de 16.807,55 m², registrado nas matrículas de nº 144.082,
144.081, 9.2624, 144.084, 143.987, 143.988, 149.989, 67.640 e 144.083 – 1ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado na rede pública de coleta e tratamento de esgoto.

3.1.2 Efluente da cozinha: enviado para uma caixa de gordura.

3.1.3 Efluentes oleosos: tanque de emulsões oleosas recebem contribuições por sistema de
bombeamento de um fosso da sala de compressores e de um reservatório localizado na área do
processo produtivo. Demais emulsões são alimentadas no tanque de forma manual. Outros efluentes
são armazenados em bombonas até destinação final.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

3.1.5 Emissões atmosféricas: enviadas através de sistema de exaustão para filtro de manga para
controle de particulado gerado na trituração de polipropileno.

3.1.6 Ruídos: isolamento acústico da casa de máquinas e compressores.

3.1.7 Programas Ambientais: Programa de Educação Ambiental, Programa de Controle de Pragas e
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Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fica o empreendedor proibido de lançar quaisquer eventuais efluentes contendo lubrificante
ou produto químico sem o devido tratamento prévio.

2. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de exaustão e filtro manga, realizando a
destinação adequada do resíduo do filtro através de empresas devidamente licenciadas.
Apresentar comprovantes.

2. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
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2. Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

3. O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4. Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/04/2025, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/04/2025, às 13:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025190982 e o
código CRC CC11ED21.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.
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TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0025194178/2025 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº
 0024862051/2025/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e o
Instituto Festival de Dança de Joinville.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar o item 5.1
da Cláusula Quinta do Termo de Colaboração nº 0024862051/2025/PMJ, incluindo as
dotações orçamentária da seguinte forma:

 

Onde lê-se:

"5.1 As despesas decorrentes deste Termo serão custeadas por meio das seguintes
dotações orçamentárias: 

469/2025 - 18.42001.8.243.1.2.3324.0.445000 - Permanente

470/2025 - 18.42001.8.243.1.2.3324.0.335000 - Custeio"

Leia-se:

"5.1 As despesas decorrentes deste Termo serão custeadas por meio das seguintes
dotações orçamentárias: 

 

469/2025 - 18.42001.8.243.1.2.3324.0.445000 - Permanente

470/2025 - 18.42001.8.243.1.2.3324.0.335000 - Custeio

1081: 18.42001.8.243.1.2.3324.0.335000 - Fonte 609

1083: 18.42001.8.243.1.2.3324.0.445000 - Fonte 609."

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 15/04/2025, às 21:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025194178 e o
código CRC 1202559D.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 184/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
113/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BHATEL
COMERCIO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 022/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

259 de 263

Nº 2698, quarta-feira, 16 de abril de 2025



f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2025, às 17:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025172018 e o
código CRC 91DACEC9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 183/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
112/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VERTRAUEN
COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 022/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2025, às 15:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025170690 e o
código CRC 43D4BDE1.
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